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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.10.06.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JiJAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro,

Juazeiroi.do;Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria iló OOA]1OZZ, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

di;; hára abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo qF,!91
pRECO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

D..reto Federal no i0.024, de20t09t2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com'

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada visando a implantação de

solução tecnologica informatizada de gestão pÚblica obrigatoriamente em ambiente web, totalmente

integrada, que abranja ainda os serviços de icenciame nto de software, suporte técnico, alterações legais,

corretivas e evolutivas, nos termos e especificaçoes técnicas anexo ao edital a cargo da Secretaria Municipa

de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital

2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce,ce.gov.br/licitacoes; www.juazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com'

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

AME

3,1. tN IO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de outubro de2022, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de outubro de2022, às 09:00 horas,

3,3. tNícto DA SESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: 21 de outubro de2022,às 09:30 horas'
g.+, nfffnÊruCtn DE TEMpO: paratodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4,1,APrefeituratrlun@estálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010' r
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4.1 .1 . Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
oneráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo:

ffiST&ffi# *flã qi*&ffi"&

$;l&f:i:tl§'r*R3& Milr+*§ffixpÊ'râ- ffiil "$â§&trffi§ffi# §,F# ru#âq í'*1

{ts §:rj I *f"'.i;,i;t.gFl },i #üü.1 - '} 4,

Unid. Orç. --Projeto/Atividade Elemento de !99!9§e-'-
05 01 22 0003.2.008 3.3.90.39.00

desta condição;

6,7.8. Servidor público ou empresas cujos d rigentes , gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Admin istração Pública Municipal Direta ou lndireta;

e.o oR pmrtclplÇÃ0. oo cReoencnueuro e oR oecumÇÃo
rtamedeverãoeStarcredenciadosjuntoaosistema

bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrÔnico constante no subitem 2.2' deste

edital.
6.1,2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras'com.

6.2. podôrão participar desta licitaçao ernpresas sob a denominação de sociedades. empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

rirpràr associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participâr desta tÚtaçâo com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i. poOerá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas 
-de 

pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto !1le] Complemenlar n' 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS'

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte derleqg 
_ 
declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

á.2 f f u.OàOã , putii.ipação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consôrcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. eue tenham em comum um ou mais sÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

ô,7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

f
,ri!' l r:.,i:r :ii}ttpric.,. rlfr i7'1ÍJ - 1r) üÍ14:ai', i..itiilà

[ - rttr: ii I i:. i,,ia:] i-,al;'.*i ;'il
liscã ' f i:.P: ôl.i'J(i-iÜii - lr-;aleiro ür.' !i'-ii1t - {-!l

.ai:r.ilt,r.lll ' '"i '' 1';',;y,l.,Jr.:f)Iiila(jllül', r::.t:;' r:'\': ,1

óroão
04.



DH

F*!.ha h!

ffi5T'&#*':1 ilfi í-*;a$iia
p$c*rr[:§§t]ffi.JL $drâ.§ru§flxtrp-§- t"'* "iíj,àã#-âHi] {-:í-i 1'j't 'ri, i,

frffiffi#: ffiy"*?-â"#$§ t,r {*ffi#â'-3-d*,

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.2.10. Empràsas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA F DE DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HAB ILITACÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital'

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú'blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado. ;

7.2.O cadastiamento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto a Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com),

7,g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lnclicação de lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Z.S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, dianle da inobservância de

qrr[qú., mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

i.l. Os licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,A, ruao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que sornente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os docunientos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valoies proposíos estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.1g. Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidcs neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletronico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

AJ. RUertas as propostaq o1a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes
g.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
g.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b,+. frt, elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE RE-FERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serâo desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o ju§amento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zeíoe ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Qúe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
g.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@ráinícioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,os
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote'
g.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

g.2.2, Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3. Em caso de dois oü mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar,
g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
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g.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recàfçao ôos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

b,+.t. errndo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicaçáo do Íato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para a divulgação.

g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g.S. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

g.S,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

g.S.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistemarllf
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo'
g,É.+. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerrarhento deste Wazo.
g.5.S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em orde.m

crescente de vantajosidade.
g,5.6. Na ausência de lance final e fechaclo classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, h_averá o reinício

da etapa fechada para que os demais liôitantes, até o máxirno de 3 (tres), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances iinal e'fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9'5.5.

óS.Z fl, nipOt.r. de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

pàra habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6'
g.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colccada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complementar no 1 23t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

g,7. Neãsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de atá S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiaOàs com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP'

g.a, n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo-sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto'.

g,g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as d'emais licítantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

r
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g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se enconhem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LlclTANTE ARREMATANTE E DA NEGOC|AÇÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encãrrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.. 70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital,

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicaçã0.

10.4,2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste eclital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

1í.0 DA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA

11 il üopoita deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos ào Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasurai ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais

inÍormações relativas ao serviço ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.S. Nos próços propóstos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da I citação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ac regime das

cooperativas, devendo a ProPosta apresentar exequibil dade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmrco f
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11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência'

í2.0 DA HABILITAÇAO
ffiSDEHABILlTAçÃoDEVERAoSERAPRESENTADoSDASEGU!NTEF0RMA:
a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

n) erova de regularidade fiscal iunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constituÍvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

áo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, Ào caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou aútorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Brlanço patiimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da-lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses Oã Oata de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidàdes e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado:

p,1) Nos àásos Oe atestado emiticlo por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

iirma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qiDeclaraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

ib (Oezoitoj anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art' 7o

da Constituição Federal

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até à Oata da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes.

(
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Observação: Os documentos que não possuam campo específico paft a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS'

13.0 OUTRAS DISPOSICOES

i3,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou Ca cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s[ documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitahtes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

lq.llàrajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o nlenor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14,1.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl..44, § 20, da Lei

Complementar no 1 2312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhcr lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

t Sf ns propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1.Com preçoJsupériores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDI DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO NVOCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao pt

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis artteriores à data fixada

rocesso licitatorio deverão ser enviados ao(a)

para abertura das propostas, exclusivamente por

r
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meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

tO.'3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS REC URSOS ADMINI

17.1, Declarado o vencedor, qualq uer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do s stema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma b lcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÔes

dentro de igua ptazo, que começará a contar a partir do tárm no do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos,

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

ti.Z. l, ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor'

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

17.S. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital'

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

tA.t, nnteriormente a Adjudicação do processo, a Unidade Gestora convocará a empresa arrematante parua

realização da prova de conceito do sistema, para comprovação e validação do sistema ao projeto básico, sob

pena dô não ser contratado caso não apresente as condiçoes exigidas no referido proleto básico.
'18.2. 

A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

(
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1g.3, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor

tA.+. trto caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
1g,5. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

med iante fundamentação escrita,

18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes,

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1@adodentrodoprazodevalidadedasuaproposta,nãoassinaroContratooriundo
desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamenio da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidÔneo ou

cometer Íraude fiscal, fiôará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a piópria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominações legais,

19.2 O licitante qué ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do iontrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Admin'rétraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

1g.3 A Coniratada ficará, aincla, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçãc totalou parcial do

contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançãó de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)áescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

bj outras ocorrências que [oisam acanetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

dâsde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão seriecolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, pài meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAlVl, a ser preenchido de acordo corn

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o válor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dcs

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a10o/o do'mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5yo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, iaracteiizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão tômporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Jr.r.iioãà Norte, por prazo nãosup.iioir 2 (dois)anós;
í
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias.úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontaclo do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada,.o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado media.nte processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - ctemonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

ig,g Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20, DA CONTRATAÇÃO

20.1. Aadjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

e«lital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A Íorma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Zt,t. fsta ticitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóss de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

í
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decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçóes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,

21.4.Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

21,6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21.9, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.
21.10. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o de'rido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.14, A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçào

penal, com fundamento no art, 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo représentante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ,NEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; r
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ANEXO lV - Minuta do Contrato
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Juazeiro do Norte/CE, 06 de outubro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

PregoeÍro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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TERMo op nrrpnÊNCIA

1. OBJETO

coNTRATaÇÃo DE EMrREsA EspEcrALrzADA vrsANDo A TMPLANUçÃo »n
sor,uÇÃo rEcNor.ócrca TNFoRMATTzADA DE cpsrÃo pÚnr,rc^q.

OBRIGATORIAMENTE EM AMBIENTE WEB, TOTALMENTE INTEGRADA, QI]E
ABRANJA AINDA OS SERVTÇOS DE LICENCTAMENTO DE SOFTWARE, SIIPORTE
tÉcxtco, .q,LrrRAÇÕEs LEGArs, coRRETrvAs E EvoLUTfvAs, Nos rERMos E
EspECrFrC.q,ÇÕns rÉCNrCns ANExo Ao EDITAL A CARGo DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE FINANÇAS.

l

Os serviços a serem contratados têm seu detalhamento mediante a execução das atividades e demais

características e especificações técnicas contidas no presente Projeto Básico.

2. JUSTIFICATTVA

Considerando que paxa a manutenção dos serviços da Administração Tribuüária e da gestão da

arrecadação do Município, se torna necessário um sistema informatizado que possua todos os

cadastros pertinentes, efetue lançamentos de tributos, o controle e o vencimento dos débitos, entre

outros. O Município depende deste instrumento e do seu sucesso para cumprir seus preceitos

conqtitucionais.

A contratação em causa é imprescindível para atender tanto às necessidades intemas da Secretaria de

Finanças como para prover serviços de qualidade à sociedade como um todo.

0 A Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte autoiza que seja abeÍo processo

licitatório visando à contratação de empresa especializada na prestação do serviço em causa buscando

imediata melhoria da Administração Tributrária, maior interação com o conffibuinte, controle mais

eficiente das ações fiscais e combate à sonegação, logo, o projeto se justifica pela necessidade de

disponibilização de serviços continuados e de controle fiscal mais eficiente e que tenha retomo
financefuo mais eficaz paraa Prefeitura de Juazeiro do Norte.

Os serviços a serem contratados devem atender às necessidades da Administração Tributária,
processando todos os procedimentos administrativos informatizados incluindo, entre oufros, a gestão

do (a):

I - Cadastro mercantil em situação Ativa;
II - Cadasto Imobiliário;
III - Contencioso fiscal;
IV - Fiscalização Tributária;
V - Atendimentos aos Contribúntes do Município em processos presenciais e üa internet;
VI - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;
VII - Declaração Mensal de Serviços Eletrônica;
VIII - Gestão dos tributos de competência do Município de Juazeiro do Norte, incluindo o

lançamento, cobrança, inscrição em dívida ativa e demais procedimentos.

Desta forma, a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência tem fulcro na modernização

da administração tributríria e visa maximizar a arrecadaçáo e o crescimento econômico do Município.
Enfie os principais aplicativos a serem implantados estão:

- A Nota Fiscal de Serviços Eletônica- NFS-e, com adequações ao modelo nacional da
ASBRASF e do SPED (Sistema Público de Escrihração Digital);

Palácio Municipal José Geraldo daCruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/n", Cento - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3 566. I 044 | sefrn@juazeiro.ce. gov.br
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- A sincronizaçáo de cadastros com outros órgãos como a ruCEC, REDESIM- Rede Nacional
paÍa a Simplificação do Registro e da Legalizaçáo de Empresas e Negócios. Receita Federal

Cartórios e Tribunal de Justiça;

- O Portal do Contribúnte com novos serviços via Web; a Declaração Mensal de Serviços
Elefiônica (substitui o liwo de registo de prestação de serviços) com novos Íecursos; a

Declaração do ITBI de obrigação dos Cartórios de Oficio de Notas e os Cartórios de Regisfro
Geral de Imóveis;

- Adequações ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribúções deüdos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL.

- Declaração Mensal de Serviços de Cartórios e serviços notariais registrais.

A confatação nos moldes estabelecidos neste Termo de Referência busca, em sentido amplo,
disponibilizar ao Município de Juazeiro do Norte as ferramentas informatizadas, destinadas a

Administração Tributária, consideradas as mais atualizadas e que traduzem as melhores práticas

adotadas nos municípios brasileiros.

Neste sentido, a contratação busca atingir, entre outros, os seguintes objetivos específicos:

I - Incremento do número de contribuintes cadastrados através da sincronização de cadastros com a

ruCEC e Receita Federal;

tr - FoÍalecimento do processo de autorização e emissão de notas fiscais, com rígido controle e
acompanhamento, afavés do aplicativo da Nota Fiscal de Serrriços Eleüônica;

III - Disponibilizar mecanismos facilitadores paÍa a arrecadação tibutária como o aplicativo que
permite o controle da Arrecadação dos Contribuintes Eventuais não inscritos no cadasto de

contribúntes do Município;

IV - Efetivo acompanhamento do recolhimento dos Tributos devidos por contribüntes ou responsáveis
tributários através de ferramentas de administação mais atualizadas;

V - Criação de mecanismos que permitam redirecionar a aitaçáo da fiscalização, permitindo exercê-la
de forma mais preventiva, evitando o critério forçoso via emissão de autos de infração e, quando for o
caso, a geração de instrumentos que permitam modernizar os procedimentos de autuação dos
inadimplentes, via mecanismos de inteligência fiscal;

VI - Implementar os recursos informatizados que impliquem agilidade, praticidade, comodidade e

segurança aos confibuintes, com a disponibiltzaçáo de acesso a diversos serviços, entre outros
recursos, via Internet, para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eleüônica, impressão de Documentos
de arrecadaçáo para os diversos tributos, a geração do Livro Fiscal Eletrônico via Declaração de

serviços elefrônica, consulta de processos, parcelamentos de débitos, entre oufros, com a

modernização do Portal do Confibuinte.

VII - Aumentar a comunicação do Fisco com seus contribuintes através de meios mais modernos de

interação proporcionados pelos sistemas de TI como SMS, E-mail e Chat.

VIII - Implantação de um processo de gestão integrada do desenvolvimento econômico, social e

ambiental com su:r consolidação envolvendo areas de atuação do Poder Executivo Municipal.

3. LOCAIS E ATTVIDADES A SEREM DESEIYVOLVTDAS

3.1 - LOCAIS DE FTJNCIONAMENTO DOS MÓD[]LOS:

Palácio Municipal José Geraldo daCruz
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Os Serviços serão realizados no Município de Juazeiro do Norte-CE, nas seguintes unidades da

Adminisfiação Municipal, a saber:

I . Secretaria de Meio Arnbiente e Serviços Púlicos
2. Secretaria de Finanças

3. Secretaria de Saúde
4. Secretaria de Infraestrutura
5. Procuradoria Geral do Município
6. Departamento Municipal de Trânsito
7. Autarqúa Municipal do Meio Ambiente

3.2 ATIVIDADES:

3.1. Fomecimento, instalação, configuração, customização e implementação do sistema de

informação, totalmente integrado, em plataforma online, para fueatributríria;
3.2. Operaçío do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e

úiltzação das funcionalidades através da lntemet, com opção de utilização da tecnologia de

certificação digital;
3.3. Hospedagem do sistema em "Datacente/' da licitante, com alta disponibilidade, tolerância a
falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e estrutura de rede, segurança, recuperação

de dados, gerenciamento e monitoraçio,para atender à administração tributária;

3.4. Disponibilização de módulo com versão aítalizada para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de

Serviços - NFS-e, conforme padrão estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias

de Finanças de Capitais);
3.5. O sistema oferecido deve fornecer tecnologia de certificação digital, para emissão de documentos

fiscais eletrônicas;
3.6. Disponibilizaçáo de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema, e suporte presencial nas

dependências da Secretaria de Finanças, quando necessário;

3.7. Acesso dirírio e automático ao sistema para busca de dados, acompanhamento, controle e auditoria

de informações por órgãos e servidores do Município por intermédio da Secretaria de Finanças, desde

que devidamente autorizados;
3.8. Treinamento do sistema na sede da Conhatante, dos processos e metodologia, paÍa os servidores

municipais envolvidos no processo;

3.9. Apresentação única do sistema (software), de forma fisica e/ou virtual, acompanhada de

servidores públicos municipais, em data e hora específica, aos contabilistas, contribuintes e pessoas

indicadas pela Adminisfiação Tributiíria, dispondo de manuaVcartilha, fisica e/ou eletrônica, para

instrução dos mesmos;
3.10. O software oferecido deverá poder realizar integração com os sistemas de gestão do Município,
os arqúvos eletrônicos dos pagamentos referentes aos impostos, taxas, multas, jutos, autuações,

penalidades e oufos, serão disponibilizados diariamente à empresa vencedora da presente licitação,
por via eletrônica e aatomatizada, para as devidas baixas bancárias e/ou lançamentos que se fizerem

necessários.
3.11. Disponibilizaçáo de módulo para ünanização das ações da Procuradoria Jurídica na dívida ativa

visando incrementar a arrecadaçáo tributríria municipal.
3.12. Disponibilização de módulo fomecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais,
proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arecadação própria

municipal.

4 - SEcTTRANÇA DOS SISTEMAS (MóDULOS) E HOSPEDAçEM (DATACENTER)

Palácio Municipal José Geraldo daCrvz
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4.1. Os sistemas deverão ter procedimentos de segurança que protejam as informações e os seus

acessos. As tarefas executadas deverão ser conúoladas e preservados quanto ao uso indevido e da

prática de atos contrários aos interesses do Município e dos confribuintes.
4.2. Os sistemas deverão contar com uma estrutura de supervisão que manteúa permanente vigilância
e controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco municipal

designados paÍa atuar na operação dos sistemas, com acesso aüavés de certificado digital, no âmbito

do projeto e suas implicações e repercussões legais.
4.3. Os sistemas deverão permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuiírios (alterações,

inclusões e exclusões).
4.4. Os sistemas deverão permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações

de queda de energia e falhas de software e hardware.

5. HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO LICITADA (DATACENTER)

Do Ambiente Computacional e C)peracional

5.1 O Sistema e seus módulos ficarão alocados em ambiente computacional próprio (Datacenter) a ser

fomecido pela Contratada, ficando ainda sob sua responsabilidade toda a instalação, configuração de

banco de dados, sistema operacional, aplicativos e fuewalls necessários para o devido funcionamento.

Infraestrutura e Garantia Tecnológica

5.2 Os sistemas deverão ser instalados, mantidos e operacionalizados no Datacenter fornecido pela

Contratada sendo ainda de sua responsabilidade fornecer os Servidores de Homologaçáo, necessários

para testes, desenvolvimento, customizaçáo e produção.

O Datacenter disponibilizado deverá conter, no mínimo, as seguintes performances:

. Servidores de alta performance, Dedicados com Espelhamento para segurança em caso de falhas

. Links de alta velocidade dedicados e com redundância

' Protocolo de Internet Segurahttpsll
. Rígido esquema de Backups
. Gerenciamento de servidores 24X7 X365
. Rígido controle de acesso fisico
. Sistema de Climatização Water-free (não precisa de água)
. Sistema de Climatização Gás ecológico (R407 | AR410)
. Sistema de Climatização com Contole de qualidade do ar
. No Breaks Redundantes
. Múltiplos Geradores de energia com redundância
. Entrada de energia independente em média tensão

' Conectividade:
olnfraesüutura com conexão inintemrpta à Internet
olinks mínimos de 40 Gbps com redundância
oPD( do Ponto de troca de tráfego @TT) do CGI.BT

. Sala Cofre:
oProtegido contrafogo, âgoa, gá.s e oufias catásüofes naturais, com blindagem
oFuncionamento de equipamentos sem intemrpções
oData Center redundante
oBalanceamento de carga nos links

5.3. Ao final do contrato, não havendo interesse na sua renovação por parte desta Administração, a

empresa fornecedora do sistema deverá garantir o direito de propriedade dos dados armazenados
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nestes bancos de dados, garantindo que as informações estão liwes de proteções como senhas ou

restrições não coúecidas pela Contratante ou qualquer outra forma de criptografia destes dados.

6. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO

6.1. No início da implantação dos módulos operacionais do sistema integrado de contole fazendárro a

contratada deverá ápresentar de forma online e/ou fisica todo material contendo um Plano de

Treinamento redigido em idioma de português dirigido à contratante e aos seus técnicos do

Departamento de Tributação Municipal;
O.Z. No Plano de Treinamento deverá conter o Cronograma de Implantação com datas nos quais os

módulos do sistema iniciarão as operações;

6.3. O Plano de Treinamento deve conter ainda os seguintes requisitos mínimos: nome e objetivo de

cada módulo de treinamento; Público-alvo; Conteúdo programático; Cargahorríria de cada módulo do

treinamento, expositores etc. ;

6.4. A Contratada deverá apresentar proposta paÍa L realizaçío dos treinamentos, considerando que

caberá à Prefeitura o fornecimento de mobilirário e locais adequados paÍa sua realizaçáo, cabendo, no

entanto, à esta fornecer os eqúpamentos de informática, material didático, Datashow enüe outros

recursos;
6.5. As despesas relativas à hospedagem, transporte, diárias dos instrutores serão de responsabilidade

da Contratada;
6.6. As turmas/usuiários/servidores escolhidos para o treinamento serão definidas pelo município de

Juazeiro do Norte, com média designada de 15 funcionários das iíreas que utilizarão o sistema,

incluindo os operacionais e administradores, que auxiliaram inclusive no apoio e suporte da

implantação;
6.i. O teinamento deve abranger, além do conhecimento da aplicação sistêrnica, a sua

paranetização, customização e recursos oferecidos por funções;

k.S. e Prefeittya podeú acompaúar, adequar e avaliar o teinamento com instrumentos próprios.

Caso o treinamento seja julgado insuficiente, caberâ à Contratada, sem ônus pàra a Contratante,

ministar o devido reforço e, se for necessário, providenciar alterações no Plano de Treinamento.

6.9. Aempresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Tributação,

o que deverâ ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do

sistima pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as paramefrizações a serem

usadas, úso das rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de processamento.

7 - SUPORTE TÉCNrCO, MANUTENÇÃO p CUSTOIVtrZAÇÃO

7.1. O serviço de suporte técnico (presencial e remoto) será disponibilizado pelo período em que

vigorar o contrato dé prestação de serviços firmado entre as partes e contemplará atualização do

sislema ora licitado e a gararfiia de manutenção legal, corretiva, adaptativa e evolutiva dos seus

módulos;

7.2. Acontratada deverá disponibilizar canal de atendimento (helpdesk) que tenha geração de número

de controle (ordem de serviço, a qual deverá ser um número sequencial unico) que identificatátoda a

evolução do chamado até o seu enceramento;

7.3. O histórico de interações da ordem de serviço aberta deverá estar disponível para consulta através

da web, e é recomendado que seja enviado um e-mail para o solicitante cada vez que haja alguma

movimentação na solicitação;

7.4. O sistema deve registar informações sobre as dêmandas e sua situação, sendo elas classificadas,

no mínimo, ern: solicitadas, concluídas e canceladas, e por tipo de atividade, identificando o

funcioniário da contratante que abriu a solicitação;
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7.5. O suporte técnico deverá ser realizado por funcioniários qualificados da contratada, durante o

horário de expediente da contratante, sendo o período mínimo para atendimento de solicitações de

suporte o compreendido no período das 08h às 17h, de segundas às sextas-feiras e, qtrando o caso

exigir, abranger consultoria em Tecnologia da Informação (TI) "in loco", como por exemplo, análise e

adequação de processos de negócio ou novos fluxos automatizados de tabalho, com prazo ma:rimo

estimado em 72 (setenta e duas) horas.

7.6. Osuportetécnicodeveavaliarosimpactosdeeventuaisatualizaçõesdeversãoeoesforçonecessário a ser

empreendido, ficando a critério da contratante decidir sobre a conveniência e oportunidade do

momento de sua implementação;

7.7. No suporte técnico deverão estar incluídas as atualizações de versões. Assim, caso a contratada

venha a disponibilizar novas versões dos sistemas durante a execução contatual, devená fornecêJas,

realizando todos os serviços necessários à manutenção da compatibilidade da solução fornecida.

7.8. O atendimento às solicitações de suporte deverá ser realizado por atendentes aptos a prover o
devido suporte ao sistema com relação ao problema relatado ou redirecionar o atendimento a quem o

faça; A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados de forma a poder

verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da Contratada.

7.9. Os procedimentos de acesso serão definidos, analisados, liberados "por demanda" e "caso a
caso";A correção dos erros do sistema compreende as atividades de entendimento do problerna

existente, abrangendo todas as fases relativas à execução do objeto, coreção, testes, implantação da

versão corrigida dos sistemas e documentação do problema, ações tomadas para corrigi-lo e alterações

efetuadas no sistema.

7.10. Para casos de atualizações e/ou correções que demandarão a intemrpção completa do sistema,

deve serprevista apossibilidade de os serviços serem executados após as 18h ou em finais de semana.

7.11. A contatada deverá possuir sisterna para registro de solicitações de suporte técnico paÍa erros

dos sistemas, bem como as ações realizadas para correções, com contagem deprazo de resolução.

8 - CARACTEÚSTICAS TÉCMCAS OBRIGATÓNT,q.S DO SI§TEMA TRIBUTÁRIO

O sistema tribuüário ofertado deverá ser totalmente web, em ambiente seguro, paramefrzáxel, com

funcionalidades que atendam às necessidades do Município e dos contribuintes.

O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciamento dos tributos municipais, proprias

paÍa os Tributos Mobiliários (ISSQI.I) e imobilirírios (IPTU - ITBI) e Taxas, Multas, Preço Fúblico,
Contribuição de Melhoria, da anecadação tribuüária e da díüda ativa municipal.

Com o intuito de auxiliar a administação tributrária no controle e apuração dos impostos deüdos, o
sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso bem

como possuir relatórios gerenciais das informações geradas e armazenadas.

O sistema deverá contar ainda com um módulo para Dívida Ativa, com finalidade de fomecer as

informações e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributária ou não,

devidamente inscritos em dívida ativa das Autarqúas e Fundações Públicas, bem como outos entes da

Administração Indireta prestadores de serviço público e um módulo para a Procuradoria Jurídica do

município, responsável por realiza1, ern última instância, o ajuizamento dos débitos não pagos junto ao

Poder Judiciário.
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O sistema ofertado deverá permitir a consulta via web dos débitos tributários, emissão de

guias/boletos, alvarás, certidões, extatos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar

ainda com um módulo específico para os conffibuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de notas

fiscais eletônicas de serviços, declaração eletrônica, enfe outras funcionalidades fundamentais para o

controle e apuração desse imposto.

O sistema ofertado deverá possuir as seguintes características técnicas obrigatórias:

a) Operar, processaÍ e disponibilizar dados e informações em ambiente Web;
b) Ter sido desenvolüdo em ambiente de desenvolvimento .NET. C#. VB;
c) Ser acessado através dos programas de navegação na rede mundial de computadores (Internet)

Internet Explorer versão 7.0 ou superior, Firefox 3.0 ou superior, Google Chrome;
d) Funcionar em sistema operacional Windows 2000 Server ou Windows 2003 Server, com Internet

úrformation Server (IIS), versão 7.0 ou superior na plataforma Intel;
e) Possuir base de dados centralízada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional SQL

Server, versão 2008 ou superior;
f) Possuir forma de conexão do usuário através de um canal criptografado tipo SECURE SOCKETS

LAYER (SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura;

g) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados;

h) Possuir ajuda On-Line e sensível ao contexto das principais funcionalidades do sistema, bern como
permitir o download completo da ajuda em arquivo único;

i) Permitir a integração a outros sistemas através de Web Service, com arquivo XML.

9 - ESPECTFTCAÇÕES DO CONTEÚDO TÉCMCOOBRTGATÓRIO QUE TODOS OS

MÓDULos Do SIsTEMA INTEGRADo DE GESTÃo FAZENDÁRIA DEVEM ATENDER
PARA SER FORNECTDOS ÀSnCnpranr.A. DE FINANÇAS DA PREFETTURA MUMCTPAL
DE JUAZEIRO DO NORTE.

l. Móduto de Gestão da Arrecadação @alcâo de atendimento ao contribuinte)

Nesta área deve ser disponibilizada de forma prátttca e abrangente todas as rotinas de atendimento ao

contibuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arecadação da Prefeitura Municipal
pelos servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento nápido e personalizado e gerando

informações para os demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua

aplicação realiza as seguintes tarefas:

. Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento;

. Emite os documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias,

termos e outros documentos;

' Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou

de todos de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões.

Permitir que nesta mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado

boleto de pagamento;
. Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geraçáo do crédito
tributário e emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-
las, copiá-las para geraçáo de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota;

' Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas
todas as tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do [PTU, emissão de 2o

via do IPTU, alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvaná

de licença de obra e habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realizaçío de desmembramento
ou incorporação de lotes, geração de ITBI etc.
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. Demonsfar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e

visíveis para o usuário.
. Permitir que informada a coordenada geográrfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado

através do "Google Map" na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do

sistema.
. Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada

possa ser vistalizadano "Google Map" sem necessidade de sair da interface do sistema.
. Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas

diversas e tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas

não façam parte dos DAM de IPTU ou ISSQN;
. Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de

parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas

as informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado

a critério do usuário;
. Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e

dívida ativa municipal;
. Permitir a emissão de Alvarás;
. Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros

ocupantes de úas e logradouros públicos;
. Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvaní de Licença de Obras, com todas as

informações relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o

Cadastro Técnico permitindo receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em

prédios ou terrenos urbanos.
. Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as

informações relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua

propriedade, pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas unitidas, etc;
. Permitir a inscrição de débitos da díüda ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não

realizados no sistema;
. Propiciar que ao atender um contribúnte que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta

circunstância ao usuário e bloqueie a realizaçáo de determinadas tarefas tais como emissão de

documentos inclusive, certidões.
. Permitir o gerenciamento de usuários e permissioniários de áreas, logradouros e bens públicos,

através de um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribúntes.

It. Módulo de geração e manutenção do Cadastro Imobiliário e Mobiliário

Deverá conter informações de todo o cadasto imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de

cálculos do IPTU com emissão de camês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de

características dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O pÍogÍama de cálculo do IPTU
seja confeccionado com as especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal.
. O sistema deverâ permitir a parameúzação do boletim de cadastro imobiliário permitindo
adicionar atibutos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o
cadastro técnico seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação.
. O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados fisicos e jurídicos dos

imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos,

Contribuição de Melhoria) paÍa os cálculos necessários.
. O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas fisicas e jurídicas, seus documentos, e endereços

para envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade.
r O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, lei
que criou a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial.
. O sistema deveú permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as

faces de quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de

serviços públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados paÍa a composição da

Palácio Municipal José Geraldo dzCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/n", Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3 566. 1 04 4 | sefn@jwzeiro.ce. gov.br

www juazeirodonorte. ce. gov.br

b



v

iuAàrÉ{nÊ§
p" Irl§RT§ de Finansás - §EFIN

planta de valores (PTU e ITBI) ou o fornecimento de informações para as areas de planejamento

urbano e controle ambiental.
. O sistema deverá permitir a geruçáo de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face

de quadra, guardando a memória das plantas por exercício.

' O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente,

decrescente, por quadra, por logradouro, por região, etc).
. O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua

infraestruflya, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável

técnico.
. O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de

infraestrutura além das quadras e lotes e dados do licenciamento.
r O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações:

a) Segmentos/Face de Logradouros
b) Logradouros por Bairros
c) Relação de Logradouros por Código e Nome
d) Relação de Logradouros/Segmentos
e) Inscrições por Logradouro
f) Planta Genérica de valores por Face de Quadra
g) Planta genérica de valores por bairro
h) Relação de Loteamentos
i) Preço por m2 do Terreno
j) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação

sanitária, ou quais imóveis tem estrutura de taipa.
k) Relação de Faces da Quadra
l) Benfeitorias por Face de quadra

. Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será

aceitz a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório

diversas vezes para compor a informação solicitada.

. O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos

unitários de terrenos e construções.

' O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do

município, como por exemplo: verificar todos os imóveis sem instalação sanitária.
. O sistema deverá permitir o cadasto da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor,

quadra, lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária.
. O sistema deverâpermitir o parcelamento de um lote em um ou viírios lotes.
. O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária.
. O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito
Negativo de Débito em relação a um imóvel.
. O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os

parâmetos para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento.
r O sistema deverá permitir o cadastramento de co-proprietários.
r O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:
a) Relação de Parâmetros de Lançamento
b) Estatística de Anecadação de IPTU
c) Emissão de Camê de IPTU
d) Relação de Imóveis por valor venal
e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU
f) Relatório demonstrando quantos imóveis existem em cada bairro
g) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por rírea e por tipo
. O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa.
. O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade.
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. O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade.

. O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou

verticais e edificios.
. O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de consüução para cada ano e de acordo com o

tipo de construção, mantendo-se histórico desse cadastro.
. O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de

moeda, se as parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por
parcela) de vários tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc.
. O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações:

a) Ficha do Cadastro Econômico
b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento
c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade
d) Anecadação de ISS por Serviço
e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal
f) Relação de Atiüdades Econômicas por Bai:ro

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos paÍa cada item, não sendo

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório

diversas vezes paÍa compor a informação solicitada.

lll. Ferramenta de Gerenciamento de Informações Geográficas (GIS)

. O sistema devení permitir a integração entre as informações tributárias e a cartografia municipal
por meio de ferramenta de manipulação de informações geogriíficas (GIS).
. A integração deverá ser realizada por meio de chaves de identificação ineqúvocas.

' A ferramenta deverá permitir a inclusão, exclusão, edição, individual ou em massa, dos dados

geognáficos.
. A ferramenta deverá funcionar com arqúvos em ambiente local e virtual (arquivos em nuvern).
. A ferramenta de manipulação dos dados podená ser de código aberto ou licenciado, de

funcionamento gratuito ou licença ütalícia permanente, adquirida pela contratada, que não gere ônus a

qualquer tempo para o município.
, Ferramentas de desenvolvimento próprio deverão utilizar arquivos de formato comercial, ou
facilmente conversíveis para tal.
. A ferramenta deverá apresentar bom desempenho na manipulação dos diversos arquivos

simultaneamente
. A ferramenta deverá ser compatível com a extensão dos arquivos da cartografia municipal, e

atender aos seguintes formatos:
a. Suporte aos padrões OGC ( WMS, WFS,WMC, WCS)
b. Suporte a dados matriciais e vetoriais como:

i. TIFF
ii. GeoTiff
iii. ECw
iv. Shapefile
v. PostGIS
vi. Geopackage

. Eventual alteração, conversão ou edição de arquivos para pleno funcionamento da ferramenta são

de responsabilidade da empresa contratada.
. A integração entre as informações do sisterna tributrário e a feramenta de informações geográficas

deverá permitir a criação de mapas temáticos e análises espaciais do território municipal por meio de

expressões lógicas.
. A ferramenta deverá ser compatível com dados vetoriais, matriciais e imagens simultaneamente.
. A ferramenta deverá:
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o Possuir acesso controlado porusuiírios e senhas individuais.
o Permitir a realizzçáo de medições de distâncias e iíreas.

o Possuir funções de zoom-in, zoom-out e exibição panorâmica.

o Permitir a at.nhzação digital das feições.
o Permitir o uso simultâneo sem limitação de usuários.
. A empresa contratada deverá realizar capacitação dos servidores autorizados pela gestão municipal.

lV. Módulo de Paramett'wçáo e Geração de Relatórios Operacionais

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atiüdades próprias da gestão tributária.
Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais

devem existir nesta área do sistema e serem demonsfradas:
, O sistema deve permitir panrreúzação de tabelas de valores e a preparação do lançamento em

massa de tributos (IPT[I);
. Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas;
. Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos
. Permitir o processÍrmento de arqúvos de retornos de pagamentos gerados por instituições
financeiras e agentes bancários;
. Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de

DAFs de empresasi optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para

controle do sistema;
. O sistema deve emitir relatório que permita üsualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com
as informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área

do lote e construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo.
. O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores;
. O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão

definidos pelo usuiírio a partir de um valor por ele informado. Ex: relacione os contribuintes com

valores acima de R$ 5.000,00.
. Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios:
a) Relação de valores pagos por período;

b) Relação de valores pagos por tributo e por período;

c) Relação de valores pagos por agente arecadador;
d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados)
e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período;
f) Relação de inadimplentes;
g) Relação de inadimplentes por tributo;
. O sistema deve gerar gráfico demonsfando o seguinte:

a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês;

b) Gráfico da arrecadação portributo
c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empÍesa
d) Resumo da arecadação por tributo dento de um determinado período

V. Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e)

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribüntes do ISS, realizem on-line a geraçáo e

emissão da NoTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL ELETROMCA
AVULSA, a Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da Legislação
Tributária Municipal, apurando automaticamente o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem como a
realizaçáo de atividades em cumprimento a outras obrigações fibutrárias acessórias.
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Também deverá permitir aos contribuintes não ernitentes de notas fiscais e os substitutos fributários

realizarema sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de

anecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve:
. Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributrírios e dos contadores, atavés senha

previamente cadastrada e controlada pelo administrador do sistema;
. Permitir que paÍa o Contador o sistema possa relacionar Írs empresas para as quais este trabalha

onde o mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes;
. Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual esüí cadastrado e autorizado;
. Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empÍesas não ernitentes de notas fiscais

através de contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das

contas defuridas no plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas;
r No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada atavés de arquivo digital o qual será

processado pelo usuiírio através do sistem4 eliminando a necessidade de lançar individualmente cada

receita.
. PermitiÍ às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realaar o
lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do

usurírio;
. Ser configr.uado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados

preüamente definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos,

consfutoras, cartórios, escolas, etc);
. Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada;
. Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada;
. Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de coreção de declaração já
fechada;
. Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de

relatórios;
. Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos;
. Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperaÍ sua senha de acesso;
. Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento

do tSS eletrônico;
. Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Elehônica tenha seu histórico discriminado por itens

com os respectivos valores unitiírios ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de

outo tipo de histórico possa ser escolhido pelo usurírio na hora de gerar a nota;
. Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes
optantes ou não pelo super simples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de

previsão legal.
. Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas

emitidas por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar
informações que já consta da base de dados.
. Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção paÍa seus

prestadores de serviço;
. Formar o liwo de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro
eletrônico).
. Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema
possam utilizáJas em suas aplicações próprias;
. Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS-RPS, com
numeração controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas;
. Permitir recepcionar arqúvos de RECIBO PROVISORIO DE SERVIÇOS enviados pelas

empresas e processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS.
. Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS-RPS, através de

webservices, permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas;
. Possibilitaf, que a prefeitura possa cnvar informações dos documentos fiscais declarados pelos

prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar
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informações cadastrais de confiibuintes com outros cadastros de serviços públicos (âgm,luz etc.) em

rotinas de apoio à inteligência fiscal.
. Permitir implantação de método de administação tibukária diferenciado para as microernpresas,

EPP e empresas vinculadas ao Simples Nacional.
. Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando napárytrna

de serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário;
. Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível paÍa a

mesma a possibilidade de emitir o boleto de pagamento;
. O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas

as atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais elehônicas de serviço, drs empresas

declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o
administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações,

verificar o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificáJos online sobre mudança de

legislação, novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outas informações

de interesse dafazendamunicipal (Serviços de Inteligência Fiscal).
. O sistema deve permitir que seja realiz,ado o enceÍramento em massa de declarações de forma
automática (por agendamento) ou por ação de usuário.

O sistema deve permitir arealizaçáo das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatórios:

. Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas

através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail.
. Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a notificação
das mesmas aüavés do poÍal daNota Fiscal ou de e-mail.
o Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram
o Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários
o Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam Nfs-e
o Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários
o Relação de declaração quitada
o Resumo geral das declarações
o Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município
o Declarações por data de encerramento
o Relatório de declarações do prestador da competência
r Relatório de empresas que declararam uma determinada competência
o Relatório de empresas que não declararam
o Relatório de empresas que quitaram a declaração
o Relatório de empresas que não quitaram a declaração
o Relatório dos recolhimentos gerados por seruiços prestados e tomados
o Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss proprio e/ou retido
o Relatório de empresas do simples que não pagaxam o iss próprio
o Relatório de empresas que estão escriturando sem movimento

Vt. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras

A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deverá ser operacionalizado em módulo próprio
pelos bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características:

o Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco
Central do Brasil, e que utilizem o Plano de Contas Cosif possam realizar a sua Declaração de acordo
com a documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da
Declaração das Instituições Financeiras versão 3.1.
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. O aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e todos

os demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação de outros
produtos e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável,
Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis, Plano Geral de Contas Comentado.

. Após o envio o sistema deve permitir a verificação pelo banco do recebimento pelo sistema dos

arqúvos enviados ou gerar protocolo de entega.

o O sistema deverá validar os arquivos recebidos e retomar para o usuário resultado da crítica
realizada sobre os dados enviados, notificando o usuário de eventuais erros existentes nos arqúvos, a

forma de correção ou de reprocessamento.

o Havendo recebido os arquivos sem eÍro o sistema deveÉ gerax o boleto referente ao valor do
ISSQN Declarado, com o prazo regulamentar para pagamento e se o processamento for realizado após

oprazo regular, o boleto deverá ser gerado com os encaÍgos moratórios definidos no regulamento.

e Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem

integrados às demais áreas da aplicação.

o A aplicação deve preservar a segurança das informações garantindo o acesso seguro dos servidores
municipais e funcioniários das instituições banciárias através de senha própria e intransferível.

O aplicativo abrangerá duas iíreas especificas:

. A primeira área é destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado paÍa o envio dos

arquivos de dados das declarações e demais peçÍNi indicadas no Manual da Desif. Nesta iárea deverá
constar também as funcionalidades para que estas instituições possam fazer a declaração de serviços
tomados quando a legislação as definir como substitutos tributários;
. A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades
tributrírias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos
bancos e instifuições financeiras tais como: listas de arquivos enviados, acesso aos dados dos arqúvos
enviados, geraçáo de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando estabelecer
auditorias, gerar indicadores sonegação, elisão e outras inegularidades fiscais.
o Também na árrea de gerenciamento deverá ser possível gerar notificações e envio e recebimento de
mensagens üsando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no âmbito
do gerenciamento das obrigações fiscais.

Vll. Módulo de Administração da Dívida Ativa

O sistema deve pennitir o contole e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município,
seja qual for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada
exercício. Possa trocar informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na
prefeitura e em cobrança.
, O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa.
. O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de
valor inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo:
a) Exercício
b) Índice de atualização
c) Taxa dejuros
d) Percentuais de multa
. O sistema deverá demonstrar a parameúzação da Díüda Ativa, inscrição no Livro dos
contribuintes em débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa.
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. O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do

contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário.
. Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados.
. Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal
. Relação da dívida por classificação
. Relação de petições enviadas à procuradoria
. Relação de execuções
. Relação de lançamento não executados

' Extrato da Dívida Ativa por localização cartogáÉtca (referente à IPTLI)
. Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município.
. Deverá ter aplicativo para lsenção de Débito do Município.
. Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou
Negativa, taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos.

' Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para
execução fiscal.

' O sistema deverá ter aplicativo para gerur petição para abertura do processo de execução.
. O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contibuintes a serem executados.
r O sistema deverá disponibilizar de ferramentas responsáveis por gerenciar campaúas de incentivo
ao pagamento de tributos municipais com desconto ou geração de créditos para abatimento ou
quitação de impostos (REFIS)
. Deverá emitir carta de cobrança com especificaçáo da dívida para o contribuinte em débito.
. Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
. Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos
em relação à Mobiliário e Imobiliário.
. Deverá emitir relatório de Parcelamento
. Deverá emitir relatório de processos selecionados para Execução Fiscal
. Deverá emitir o relatório de Inscrição em Dívida Ativa.
. Aplicativo paxa emissão de carta cobrança amigável contendo o descritivo da composição da

dívida, boleto banciário no valor agregado da dívida, inclüindo multa e juros para pagamento.
. Maiores créditos em Dívida Ativa
. Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa
. Relação de inadimplentes
. Dívida por Tipo de Tributo
. Dívida inscrita por tributo
. Dívida cancelada
. Relação da dívida paga
. Deverá emitir relatório de débitos por data de lançamento e inscrição

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a:

. Dívida ativa consolidada por faixa de valores

. Dívida consolidada por exercício

. Estatísticas dos parcelamentos

. Relação de inscrições inativas devedoras

Vlll. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utrlizada pela Procuradoria Fiscal do
Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades:

. Possibilitar a geraçáo de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das

Certidões de Inscrição geradas na ârea de administração da dívida ativa;
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' Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da
administração tributríria, registrando os despachos em cada unidade por onde passar;

. Permitir a geraçáo da Petição Inicial para processos a serem enviados para ajustiça;
r Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e júzes para composição do documento

peticional;
. Permitir geração de Notificação para o contribuinte;
, Permitir carta de cobrança paÍa os contribuintes com texto formatado a critério do usuário.

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios:
. Maiores créditos em Dívida Ativa
. Maiores devedores inscritos em Dívida Aüva

' Relação de inadimplentes
. Dívida por Tipo de Tributo
. Dívida inscrita por tributo
. Dívida cancelada
. Relação da dívida paga

' Deveú emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
. Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos
em relação à Mobilirírio e Imobilirârio.

Deverá emitir relatório de Parcelamento
Deverá emitir relatório de processos selecionados para Execução Fiscal
Deverá emitir o relatório de Inscrição em Dívida Ativa.
Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados.
Deverá emitir relatório de Petições paÍa Execução Fiscal
Relação da dívida por classificação
Relação de petições enviadas à procuradoria
Relação de execuções
Relação de lançamento não executados
Extato da Dívida Ativa por localização cartognáfica (referente à IPT[I^)
Relatório de valores de sucumbência
Relação de processos despachados pela procuradoria
Relatório de pagamentos em processos de cobrança
Relação de processos consolidados
Estatísticas de processos demonstrando valores por fibuto e por situação (ajuizados, cancelados,

etc.)

IX. Módulo de Segurança e Controles de Acessos

A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os reqúsitos a
serem avaliados são os seguintes:
. Cadastro de Usuiírios do sistema;
. Possibilidade de ativação e desativação do usuiirio a critério do administrador;
. Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usurírio por :írea ou funções específicas
do sistema;
. Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora
tarefa executada e dados modificados;
. Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a url do sistema estejam sempre
criptografados;
. Todas as aplicações devem úilizar "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os dados
trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o
objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração
municipal.
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A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geraçáo de relatórios de confole de

atividades tanto das atividades internas quanto das atividades do atendimento online pelo portal de

serviços tributrários.

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios:

1. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão
2. Quantidade de atendimento online em andamento
3. Quantidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado
4. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o início do atendimento
5. Atendimentos internos realizados por usuário e por período
6. Atendimento interno realizados em cada órgão de pôr usuário
7. Usuários logados no sistema

X. Módulo dos Serviços de Fiscalização:

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes

operações/tarefas:

. Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma
que os fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a

base de dados integrada do município reallzando assim suas atividades fins;
. A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros
dados de identificação institucional;

' A aplicação deve permitir o cadastramento das inegularidades preüstas na legislação bem como
as penalidades aplicáveis a cada uma de forma paramefrzada, de modo a pemritir que penalidades
pecuniárias possam ser calculadas pelo sistema;
. A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão
realizar durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios;
. A aplicação deve permitir o cadastramento de docamentos requeridos no ato da fiscalização;
. Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar;
. Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessiírios à

notificação do contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório;
. Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos;
. Relação de notificações realizadas
. O aplicativo deve gerar o lawamento do Termo de Encerramento de Fiscalização;
. O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim dafrscahzaçáo;
. O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;
. Possibilitar a abertura de processos paxa as ações fiscais nos termos da legislação municipal;
. Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados;
. Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras
receitas gerenciadas pelo sistema;
. Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago paÍa
indicação dos contribuintes a serem fiscalizados;
. Permitir o confrole dos Liwos fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético;
. Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais;

FrscALrzAçÃo unraN,r,:

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realizaçío das seguintes
ações:
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o Cadastramento de fiscais
o Cadastramento do zoneamento
o Cadastramento do Sistema Virário

o Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas

o Geração de Auto de Infração
o Relatório de Andamento
o Geração de Auto de Interdição
o Geração de Auto de Embargo

o Encerramento de Notificação
o Cancelamento de Notificação

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios

Relatório das notificações.

Relatório dos autos de infrações.

Relatório dos autos de interdições ou embargo

Relatório das notificações encerradas'

Relatório das notifrcações canceladas.

V Xl. Módulo do Contencioso

O módulo do Contencioso deveú permitir os julgamentos dos processos de fiscalização realizando o

recebimento dos recursos da defesa e elaborandó as sentenças tanto de primeira quanto de segunda

instância. Deve ser integrado ao Módulo de Fiscalizaçáo para conffolar as eventuais modificações do

crédito tributrário decorrãnte de decisões proferidas pelas autoridades no âmbito da primeira e segunda

instância. Nele deverá ser realizado desenvolvido as seguintes atividades:

Anexação de Defesa em relação a Auto de Infração

Anexação de Defesa em relação a Auto de Embaraço

Anexação de Defesa de Notificação de Lançamento

Intimação de 1". lnstância

Sentença de 1' Instância

Intimação de 2u. Instância

Sentença de 2o Instância

Xll. Móduto do PoÉal Tributário (website de serviços)

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributiârios para cidadão e

empresas. A concepção desta página é qué as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma

intógÍada. Deve sei mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços:

o permitir a emissão de 2u. Vias de documentos de arecadação municipal relativo ao IPTU, ISS,

ITBI ou a qualquer outro tributo a critério da Prefeitura;

o Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos;

o permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de seúa para acesso às areas de nota fiscal

eletrônica e declaração mensal de serviços;
o O cadastramento a empresa na ârea de serviços deve ser recepcionado na ârea de atendimento ao

contribuinte ou iárea de gerenciamento do ISS em tempo real;

o Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou

Certidão Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas;

o Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas;
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. Gerar a Guia de ITBI aparttr da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido

recolhido;
o Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento;
o Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais;
o Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa;
o Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias;
o Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto paÍa pagamento do ISS anual;

o Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

Xlll. Móduto de Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha
(Domicilio Fiscal Eletrônico)

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forrna segura em uma área que

doravante será o seu Domicílio Fiscal Eletônico, com acesso através de senha nos quais deverá

constar as seguintes características:

o O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado;

e Que ao se cadastrar o mesmo receba uma seúa de acesso pelo e-mail por ele informado;
o Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone

informado no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a

informação prestada;

A iárea acessada com senha deverá permitir pelo menos arealtr;açáo das seguintes tarefas:

o Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de forma
individualizada ou consolidada;
o Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município;
o Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações cadastradas;

o Obtenção de todos os documentos gerados no acesso liwe: 2^ vias, certidões, guias de ITBI,
Alvarás, etc.;
o Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial;
o Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar ciência

de notificações realizadas no âmbito do processo;

o Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal
o Outros serviços que o Município desejar

A área acessada por seúa deve permitir arcalização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica
de Àtenümento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma:

o Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar

disponíveis na ârea da requisição;
o A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado,
documentos a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão;
o No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu

requerimento;
o A aplicação deverá permitir anexaÍ documentos digitalizados à requisição;
e A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável
por realizar o atendimento;
o A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número;
o A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser

tramitado pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo;
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o A aplicação deverá disponibilizar pÍra o contribuinte: listas de requisições realizadas e consultas de
requisições
o Internamente, a aplicação deveú ter uma área destinada à adminishação das requisições o qual
deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos;

XlV. Módulo de informações para os Gestores

A solução apresentada deve possuir iírea, subsistema ou módulo específico para os gestores realizaremo acompaúamento da anecadaçáo e acessaxem informaçõês que lhes fossibilite realizar
planejamento, definir políticas paÍa a área de arrecadação ou simplesmente acompanharem as
atividades da área tributária.

V

Para esta finalidade o sistema deve dispor de um conjunto de feramentas para geraçáo de consultas,
emissão de relatórios e geração de gráficos que possibilite:

' Gerar relatórios, listas, tabelas, demonstrativos estatísticos e financeiros da a:recadação;r Extrair resumos de dívidas vencidas e a vencer;r Visualizar os números do cadasho técnico;. Verificar o rol dos maiores devedores, rol dos maiores pagadores;. Obter o resumo da arrecadação por dia/mês/ano;
r Obter informações sobre o perfil de arecadação por empresa;r Verificar quantidades de notas fiscais emitidas e a situação das mesmas, o montânte arrecadado de
tibutos originário de notas fiscais eletrônicas;
. Obter a previsão do lançamento do IPTU de cada exercício;

' Visualizar o perfil da planta de valores do Município;
r Obter informações sobre a situação fiscal de um imóvel;. Obter comparativo da arrecadação entre períodos distintos.

XV. Módulo de Controle Integrado de Processos

Desenvolvido paÍa ser operacionalizado em ambiente web tem como requisitos principais, Receber,
Registrar, Expedir e Controlar toda a distibuição e tramitação dos processos informanáo sobre a sua
localizaçáo, cumprimento dos prazos estabelecidos, fornecendo cópia dos documentos anexados e
providenciando a conclusão e arquivamento dos processos, quando finalizados.

Deve funcionar de forma integrada com a Gestão de Finanças, suas possibilidades de uso devem se
estendem ao acesso pelos usruírios intemos da Administração Municipal e proporcionaÍ a oferta de
serviços de governo eletrônico (e-gov) para a comunidade, tais como consulta de processos,
solicitação de serviços integrando-se ao Serviço Especial de Reqúsição de Serviços.

O módulo de controle de processos deve permitir a geração do protocolo quando da enfiada de
requerimentos de contribuintes e outros interessados a partr do qual os despachos serão realizados
utilizando-se uma ferramenta da propria aplicação.

Suas principais funcionalidades:

' Deve permitir que rotinas internas da adminiskação tributária possam gerar protocolos e tramitar
normalmente, registrando os despachos até o fechamento do processo.r Deve ser permitido o cadastro de assuntos relativos a processos bem como o dimensionarnento do
tempo que tipo de processo deve tramitar até seu fechamento.

' Deve ser permitido o cadastramento das unidades administrativas onde os processos irão tramitar
bem como seus respectivos responsáveis

' Deve gerar etiqueta com os dados do processo paÍa ser entregue ao interessado;
' A tramitação e os despachos devem registrar hora, data, local e responsável pelo despacho.
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' Deve permitir a entrada de documentos digitais para serem anexados ao pÍocesso, os quais
deverão acompanháJo durante a sua tramitação, sendô permitidas a üsualizaçãà e impressão dos
mesmos.

' A aplicação deve permitir a cnação de atos administrativos os quais devem tramitar como um
processo.

' A aplicação deve dispor de uma ferramenta de uso geral para todas as iíreas da adminisfração, com
a qual servidores e gestores possam receber processos a-si destinados e realizar despachos, encaminhar
para outas unidades, consultar e visualizar as unidades pelas quais passaÍam e onde se encontra.
' Deve permitir o cadastro de tipos de processos e os documentos obrigatoriamente anexados
quando da sua entrada na adminishação.. O acesso a aplicação deve ser controlado por senhas

' O sistema deve permitir a geração de relatório os quais permitam ao gestor uma üsão completa do
volume de processos tramitados, por tipo, por situação, poi unidade, poi usuário além de estatísticas
que lhe permita avaliar o fluxo de processos na administração.

XVl. Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEpTB

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para
geração de protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTOS DE TÍTULOS DO BRASIL - IEPTB.

A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributiârio com o
sistema de cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construíáo utilizando a documentação e
especificação fornecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificáções
de retorno geradas pelo cartório.

O Sistema deverá permitir os seguintes controles:

o Possuir iárea específicaparu a geração dos lotes de cobrança;
o Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite paÍa a
remessa através do webservice;
o Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a necessidade de
intervenção dos usruírios;
o Receber as notificações enviadas pelos caÍórios quanto a recebimento, validação, cancelamento,
pagamento e outros;
o Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de
processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos
inadvertidamente pelos usurírios;
o Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno;

XVll. Integração com a Junta Comercial

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial do Ceará - ruCEC para receber de forma
aÚomática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema deverá permitir
pelos menos as seguintes atividades:

o Integrar-se ao sistema da JUCEC através de Webservice;
o Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inseú esses dados como um novo
cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos sócios,
das atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação dã webservice;o Realizar a aitalização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual
enviada pela JUCEC.
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XVlll. Módulo de Administração do Simples Nacional

fara cylgrir o objetivo. de recepcionar, tratar e processaÍ os dados enviados pela secretaria daFazendaNacional este módulo deve dispor de conteúdo operaciánu com as seguintes características:

Recepção de Arquivos

Em interface propria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do Município,permitindo-se que possa ser consultado por ordem cronolóiica de recepção e de processarnento e queo status de processado possa ser também visualizado bem-como o *ú.io qrr. pro"".rou. Deve serrecepcionados os seguintes arquivos:

o DAF607
. ARQUTVO DE PERÍODOS
. ARQUTVODEPEREPERMET
. ARQUTVO DE EVE E EVEMEI
o PGDAS
o PGDAS-D
o DASSENDAS
o DASCOBRANÇA
o ARQUTVO DE PARCELAMENTO
r ARQUIVO DE CoMPENSAÇÃo
O ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATTVA

Em relação aos arquivos do PGDAS, PGDAS-D, DASSENDAS E DASCOBRANÇA o fornecedor
tem que demonstar que disponibiliza paru o Município a base de dados nacional desses arquivos
relativo, no mínimo, aos últimos 05 (cinco) exercícios.

O sistema deverá ser capaz de gerar Arquivo de Indeferimento para ser enüado à Receita Federal
\yu u baixa do Simples Nacional de empresas com pendências no'Mruricípio e, também o arquivo de
Mensagem em Lote, para notificação automática deimpresas pela Receita Federal.

Processamento da Inscrição em Dívida Ativa dos registros enviados pela Receita Federal

o^Aplicativo de-ve processar o ARQUTVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATryA analisar as
informações, realizar a inscrição dos créditos no Liwo da Divida Ativa do exercício g.runOo todas as
informações relativas formalização da inscrição. os encargos moratórios devem .e..ãrngroudos para
atendimento à legislação federal em relação a esses créditoi.

Análise de inconsistências entre as informações prestadas à Receita Federal e à prefeitura:

o sistema devení seÍ capaz de analisar e identificar inconsistências enhe as informações prestadas à
Receita Federal RFB e à prefeitura nos seguintes aspectos:

o Falta de declaração de competências à RFB havendo emitido notas no sistema da prefeitura;o Falta de pagamento de competências havendo declarado à RFB;o Faturamento acima do limite e sublimite para enquadramento como empresa do Simples Nacional e
nesse caso lançando o crédito da diferença em favor da prefeitura;
o Divergência entre o valor faturado de notas e o valor declarado á RFB;

Geração de restrições a partir da leitura e processamento dos arquivos
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o sistema devení seÍ capaz de, a paúir da leitura e processamentos dos arquivos da Receita Federal,gerar restrições ou notificaÍ as empresas das seguintes inconsistências:

o Empresa ultrapassou o sublimite;
o Recolhimento de competência com valor diferente do valor de notas emitidas na competência;o Empresa desenquadrada do Simples Nacional;
o Empresa cadastrada na Prefeitura como do simples e não pertencente ao simples na RFB;
' Empresas inadimplentes na Receita Federal e sem parcelamento de débito ativo.

Relatórios e Consultas

o Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições sobre os as
diversas situações com os quais a prefeihra possa realizar o planejamento das uoáito.iur, realizar
campanhas de regalafização e melhorar o perfil de arrecadação.

XlX. Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de ,.Web Seryice,,:

A empresa deve comprovar através de dernonstração prâttcaque o seu sisterna permite integrar-se com
os sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras di serviçô atavés da tecnólogia de \ileb Services
realizando os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notà-s Fiscais Eletrônicas
com a utilização desta tecnologia.

o Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretiírios
e Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), aiendendo ao ,,protocolo 

de
Cooperação ENAT N' 01/2006/ III ENAT", que instituiu a Nota Fiscal de Senriços Eletrônica (I.[FS-
e).

Arquitetura da Solução Web Services

O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias
de webservice paÍa a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota
Fiscal Fletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RpS
@ecibo Provisório de serviço) para serem convertidós em notas em tempo real.

Deverá ser demonstrado que a aplicação possui ApI para as seguintes finalidades:
API de integração com sistemas que requisitam consulta dJdados de contribuintes
API de integração com sistemas de Cadastro Técnico
API de integração com Aplicativos que imprimem boletos de IpTU
API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera
API que gera integração com Sistema Contrábil pari disponibilidade de mapa de dirário de

arrecadação

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice paÍa as seguintes instituições:

o Integração com o sistema de Junta comercial do Estado do cearáo Integração com o sistema do Instituto de Estutos de Protestos de Títulos do Brasil

)O(. Integração com o sistema PD( de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito

o SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancrário e
permitindo a geraçáo de QRCOD pD( de arrecadação.
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A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa ApI, utilizando os certificados deseguÍança, chaves de autenticação e outros meios.de homologação exigidos pela instiúfão bancáriapara garantir o acesso seguro do sistema tributário ao ambiJnte de desenvolvimento e ambiente deprodução da instituição bancríria.

Deve ser demonstrado também que o sistem a, além da geração de boletos com eRCoD pD(, opera as

!11o1oe consulta para verificação de pagamento elealizaçeo de baixas e permite a alteração do
QRCoD gerado no caso de aÍ:ualizaçáo de ãata e de valor o., orrt o dado peàitido pela instituição
bancária.

o Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma subadquirente do mercado do Sistema de
pagamento por cartiÍo de crédito/débito deüdamente habilitada e aatoizada a operar no mercado pelo
Banco Cental do Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da subadquirente em
um processo em que a impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer hibuto nó portal de
serviços fibutários do município possar dar a este contribuinte a opção O" pug* por caÍão de crédito
e quando aceito remetê-lo para a aplicaçáo do cartão de crédito ondã a operação .rrái se, fnalizada.

Declaração da instituição bancária através da qual a proponente mantém os serviços de geração do
PIX para fins de arrecadação de tributos atestando que a proponente é autorizada arealizat a conexão
do sistema com o sistema da instituição para geraçãó de PIxã que a aplicação cumpre os requisitos de
segurança exigidos pela instituição para as operações de geraçãó, 

"orsrrltu 
e exclusão do pIX.

)ü1. Módulo de Permissionários, Feiras e Eventos

Este módulo deve ser composto por um conjunto de ferramentas destinadas a realizar o gerenciamento
dos equipamentos e espaços públicos concedidos para o uso de pessoas sob a formã conhatos de
permissão ou outas denominações, em caráter preciírio ou peÍmanente e que necessita do
acompanhamento para fins de recolhimento de taxas, alugueis ou oot u de modalidade de pagamento
prevista em contrato, termo de concessão, etc..
Nessa mesma feramenta é possível gerenciar a locação de espaços públicos para feiras liwes ou
eventos culturais, religiosos, esportivos e sociais tais como eiposições, festas religiosas, eventos
esportivos,
O módulo deve permitir:
a) O cadastramento de equipamentos públicos: mercados, terminais de ônibus, centrais de
distribuição, galpões, shoppings, polos de lazer etc.;
b) O cadastamento dos boxes existentes nesses equipamentos contendo informações básicas tais
como, área, tipo de atividade a ser realuadano espaço, iàentificação elocalização fisica do box dentro
do equipamento;
c) O cadastramento de espaços públicos tais como num, praças, paÍques, centos de eventos, polos de
lazer, corredores onde se realize feiras liwes ou eventos de qualquer naturezaonde seja necessário a
concessão de licença para instalação de qúosques, stands, banãas, barracas, trucks, contêineres e
outros equipamentos destinado a venda de comidas, bebidas, artesanatos, ou qualquer ouho produto e
serviços;
d) O cadastramento de. barracas, bancas, qúosques ou qualquer outro equipamento quando se tratar de
feiras livres, associando esses equipamentos ao espuçó priütico onde éstà ou vai ser instalado, bem
como o usuário titular do equipamento;
e) o cadastramento dos quiosques, bancas, stands ou outros equipamentos existentes nos locais onde
se realizarão os eventos (festas populares, exposições, shows, etc;i
Q A geração de contratos de permissão dé uso conforme modelo definido pela administração, os
quais contenha as cláusulas que regulam as relações entre o poder público e os p^ermissionários;
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o Módulo deve possibilitar a-definição de parâmetros paru ageração das obrigações financeiras dospermissionários de forma flexível possibilitando adequai-se à mlidança de legislação e a mudanças dostermos contratuais ou a variadas formas de remuneração da prefeih'a;

Também deve possibilitar a geração de boletos conforme as regÍas de pagamento, deÍinindo-se
vencimentos, descontos, parcelamentos, etc;

Deve ainda gerar relatórios gerenciais com informações fisicas e financeira, por equipamento, por
permissioniírios e outros destinados a se obter o controle efetivo da situaçáo dos equipamentos,
inadimplência, confratos vencidos, etc.

A aplicação deve gerar placaldocumento de identificação das bancas e boxes com o número de
legistro e identificação do feirante ou permissionário e QrCod com link paÍa o aplicativo de
fiscalização.

o Sistema deve disponibilizar uma aplicação a ser úllizadaem dispositivos móveis que será utilizado
pela fiscalização' Este aplicativo deverá ler o QrCod existente nu piu.u de identificação e informar ao
fiscal se o permissonrírio/feirante tem pendência de pagamentô de taxa e outras irregularidades
relativas à sua condição de feirantdermissionário.

XXll. Módulo de Gestão Ambiental

Desenvolvido em interface web, e totalmente integrado ao Sistema de Gestão Tribuüíria, deve permitir
acesso às consultas e serviços, via navegador de internet (browser i.eV.8+, ou superior, Google
Chrome, Mozilla Firefox versão 10 ou superior), on-line;

Ser compatível com ambiente multiusuiário, permitindo a rcalização de tarefas concorrentes; Ter
contole efetivo oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou Írcessos indevidos às
informações, através do uso de senhas, permitindo conÍigrração de níveis de permissões para acesso
individualizados por usuários e por grupos de usúrios.
Ter opções de auditoria com identifrcação mínima de operador, data e hora drs operações de
atualizações efetuadas sobre cadastros, moümentações e alteiações realizadas pelo usuráriô.
Além disso, deve conter entre outras as seguintes funcionalidades:
o o acesso ao sistema deve ser realizado somente por meio de loginesenha;o O Sistema deve ter um serviço de protocolo onde os processos possam ser registrados;o O Sistema de protocolo deve poder definir as diversas unidades responsáveis pela análise da
documentação com seus respectivos responsáveis;
o Para cada tipo de processo o sistema deve permitir cadastrar o checklist de documentos necessários
à sua admissibilidade;
o O sistema deve ser capaz de verificar o funcionário com menor número de processos e direcionar o
processo para o mesmo. Estando todos os responsáveis com o mesmo número de processos o sistema
deve sortear entre os mesmos aquele a quem dive ser remetido o processo;o O sistema deve possibilitar a comunicação ao contribuinte, de forma automática e online atavés de
enüo de e-mail de notificação quando ocolrer a geração dependência que impeçam o prosseguimento
do processo de licenciamento;
r Sistema de entrada de dados com possibilidade de preenchimento dos formuliírios de forma
intercalada, possibilitando que o usuário efetue o prãenchimento da solicitação em diversas
etapas/acessos, não consecutivas, por meio de acesso áutorizado com login 

" 
."úu registrados de

forma automática pelo sistema a gravação dos dados informados;o Atuzlizações/gravação on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas
imediatamente após a transação e atualizando de forma a-utomática entre os módulos dó sistema;
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:rftI[ffi,#:XffilX*?"i"*'*mento das taxas ambientais apricáveis conforme expresso no

;:.t|tJf" 
deve permitir a geração de fluxos estabelecidos de acordo com a atiüdade a ser

o Geração e contole de notificação de pendências em qualquer fase do tramite interno do processo;o sistema deve permitn 1 eeiyã'9 á. p*..rr., técnicos e relatórios de vistoria diÍetamenüe nosistema' gerando numeração própria sequencial, permitinao u Láiçao pelo usuiírio responsável peloparecer formatado até o momentoanterioi a emissáo do documerà ambientar;
o Montagem automatizada do parecer queira deferir ou indeferir os processos de licenciamentocontendo as condicionantes e restriçõõs da licença lr";;il pelo servidor interno municipalresponsável de forma integrada com o Lanco de dados, g.rroJoã ao.rr,n"rrto J" r"r"" p"a* nizada eseguindo modelo customizado e presente no sistema 

"ú:ãt"; 

-_-- -
o Emissão automatizada da licença ambiental, com basã no parecer do responsável pelo licenciamentoambienta e comando do mesmo com lançamento de daâos necessários a licença ou documentoambiental específico de cada processo;
oDisponibilizaçáo de relatórios gerenciais.referentes ao processo de licenciamento com filtosdefinido nas informações entrada aã aaoos existente no banco] 

- - -

o cadastos de fiscalização ambiental, sendo cadastros de Autos com especificação tipo, sendo,constatação, apreensão, interdição, infração, embargo e demolição, com possibilidade de indexação dodocumento ambientar (auto) e geração dá áatório ãom firtro oé cNpl e cpF;o Gestão e cadastramento da legislação ambiental, função rcalizadapelo administador do sistemacom disponibilização e consurta onrire paÍa o usuiírio extárno do sistema objeto;
o Permitir que usuários externos ut.i.. documentos necessários ao processo de licenciamentoambiental, possibilitando total vdrrtualização do procedimento.

)üllt. Módulo de Bussiness Inte[igence relativo a informações do rss - Br

o sistema ofertado deve apresentar uma f"oT:.lr1 9e BI (Bussiness Intelligence) que possibilitegerar de forma dinâmica consultas sobre o IMPosro sàgRE sERVIÇos DE euALeuERNATUREZA (IssQl9, permitindo demonshar atavés de tabelas informações sobre Notas Fiscaisdeclaradas e Não Declaradas, sobre as Declarações vr"n.ui, ãã sewiço, sobre créàtos de ISS,contadores, CNAES de empresas e consultas sobre os arquivos do simples Nacional.

As consultas geradas têm que permitir a agresaçi9 por empresas e por competência e ainda a

fffl:#Í]: 
dos resultados obtidos para o puaraã 

'csv 
"rr* {"ã-por.u* ser utilizados por outros

A ferramenta deverá permitir a geração de gráficos demonstrando a movimentação das notas fiscais ea demonstação de valores fatur;do; po, .áprrrus, situaç-ão de pagamentos do ISS próprio, valoresretidos, ISS de Tomadores substitutos, deduções, situação dos pagamentos de retenções.

)fi|v. Módulo de processamento de Baixas Eretrônicas via pTVRAJADA

o sistema deverá permitir o processamento e baixas eletrônicas sem a interveniência do usuiário daseguinte forma:

§0 lf0RTt

o Funcionar integrado ao portal da prefeitura, ou seja, o acesso público deverá partir da fuea deserviços do portal oÍicial do município, podendo ser afavés de link ao sistema de gestão tribuAíria.o Definição de modelos/impressão de documentos ambientais conforme a necessidade da prefeituraMunicipal ahavés de solicitação feita pelo administrador;
oQ sistema deverá conter

limites de portes;
ferramenta paÍa a customização e gestão dos parâmetros do sistema dasatividades,
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Os arquivos de retorno
aplicação erealizado a

dos diversos agentes arrecadadores deverão ser direcionados para uma área daleitura e processamento dos mesmos ahavés de rotina automatiz_aü.

Para os convênios eT qle seja possível o sistema deverá ser capL de realizara leitwa periódicas dearquivos de baixas de 30 em io n,iouto. e processÍrmento dos mesmos durante todo o horário deatividade inclusive no período da noite;

Para os convênios de PD( o sistema deverá fazer a conexão com o sistema bancrírio paraprocessamento de baixa em tempo real.

XXV. Módulo de Controle dos Estacionamentos

o Módulo de Estacionamento deve permitir o gerenciamento dos estacionamentos públicos através deuma aplicação disponibilizada emambiente *eb e com sua base de dados hospedados em Datacenter.o acesso ao sistema deve ser tealizado por usuiírios previamenie cadastrados e autorizados com a

ffij,H"fltj:ftt 
pessoais e intransferíveis. A 

"áti;"çil-ãLue ter no mínimo as seguintes

1' Cadasho das unidades destinadas a frtncionar como estacionamento, indicando a capacidade(quantidade de vagas), endereço, etc.
2' cadastro de responsáveis pela operação (gerente, manobristas, etc.).
3. Tabela de preço, por padrão de veículo e por tempo de permanência.
4. Cadasto de usuiírios. -- r------'4v4'Y'E'

5' Registro de enhada com emissão de comprovante contendo aplacado veículo, a datae hora deentrada e um código de barras ou Qrcoà que possa ,.r rtitirudo puru ,"riii.áfao'ir,.lurio" ,rofechamento da fatura no ato de saída ae vei"uã ao 
"ráiãi"-"nto.6' Registro de saída com aferição do tempo e o enquadramento na tabela de preço e emissão docomprovante de pagamento' com as informaçõeJ da placa do veículo, ,"-pãá! pãr-*ãrár-ãvalor da tarifa.

7 'utilização de leitura de Qrcod com câmera digital ou smartphone para registo de saída deveículos do estacionamento.
o sistema de estacionamento.deve ser integrado ao sistema ao sistema Tributário da secretaria deFinanças, permitindo que as informações ãe contribuintes já caJast uaos possaÍn ser recuperadas eutilizadas nos registros de entrada . tuidu de veículos dos estácionamentos e que a tarifa cobrada possaser tatada pelo sistema de tributos do município como receita urrecuauaa, passando os confoles dearrecadação pelos mesmos processos de registró de taxas do sistema d" hibú;;;;i.ip"l.'
o sistema de estacionamento deverá permitir a geração dos seguintes relatórios:. Mapa dirírio de arrecadação

o Fahrramento por estacionamento
o Relação de pagamentos por período
o Movimentação de veículos por atendente

o,sstema deve ter aplicativo proprio para ser {il]zado em dispositivos móveis visando verificar na

::lt#L:T:cionamento 
e a partir da teitura do Qrcod r" o n.i.íto 

"f"tirou 
o pugu-.nio dataxapna

)üVl.Móduto de Tipos de Retatórios

. Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados.r Deverá emitir relatório de petições para Execução Fiscal. Relação da dívida por classificaçãor Relação de petições enviadas à procuradoria. Relação de execuções

Palácio Municipal José Geraldo daCruz
praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro _ Juazeiodo Norte, CE
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' Relação de lançamento não executadosr Extato da Dívida Ativa por rocarização cartográfica(referente à lprtr)
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)üvll'Módulo dos serviços de rmpoÉação e Armazenamento de nocumentos Digitais

o sistema deve ser capaz impottar através da sua interface, documentos digitalizados em diversasiáreas dos serviços tributárioi tais como cadastro or r.pil.u, protocolo, fiscalização e outros earmazenáJos na nuvem, recuperando, quando necessário à -..-o documento, para visualização eimpressão' o serviço de armazenamento-deve utilizaros a tecnologia disponível no mesmo datacenteronde a aplicação for hospedada. o serviço deve ser capaz de'armazenar diferentes formatos dedocumentos, como textos, doc, pdf e imagens nos formátos mais usuais do mercado. O custo doaÍmazenaÍnento será de responsabilidade da empresa a ser contratada.

Todos os documentos aÍnazenados devem ser disponibilizados para aprefeihra de Juazeiro do Norteao final do contrato bem como a tabela onde eventualmente estejam guardadas as informações eendereços elehônico dos referidos documentos.

10. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CESSÃO DE USO

l0'l' A empresa Contratada tem o prazo de 30 (tinta) dias para a implantação completa dos
sistemas/módulos com a disponibilizaçeo de seus técnicos duranteioda a impiantaçáo dos sistemas naPrefeitura de Juazeiro do Norte, período em que fará as capacitaçõãs, migração de dados,
customização dos módulos deixando a Fazenda Pública vtunicipal pténu*ãntÉ habilitada a
empreender sua missão de controle e cobrança dos seus tributos.

11 -DAS OBRTGAÇôES:

11.1-DO MUMCÍPIO:

a) o Município de Juazeto do Norte se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento ãas obrigàções decorrentes da presente licitação;b) 

ÇgmunicÍtr a empresa vencedora toda e qualqo", o"oãêr"ia relacionada .o- u 
"*.".rção 

do objeto
. _licitado, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

c) Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou ordem de
compra.

d) Fiscalizar a execução do objeto licitado através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência solicitarprovidência da contratada, que atenderá ou justificará de imediaà.

e) o újeto da presente licitação não poderá t"r oúi.to de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

f) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto licitado.g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instnrmento.
h) Providenciar o pagamento à vista das notas fiscais/faturas e recibo, devidamente atestadas pelo

setor competente.

11.2. DA EMPRESA VENCEDORA

a; Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bemcomo no Termo de referência e de acordo com Íts exigênôias udirirrirtutiru..
u) Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de Licitações;
c; Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ouiregularidade cometida por seus empregados e/ou preposto. 

"""otrriao. 
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obrigada a corrigir, Íeparat, remover, reconstruir ou subsütuir, às suasem parte, qualquer item em que se verifiquem defeito 
'oo 

-uo
e; Responder por todas as despesas diretas. e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre aexecução' inclusive as obrigações relativas a-saurios, prwidência social, impostos, encaÍgossociais e outras providências, respondendo ourigutoãrá."te pelo fiel cumprimento das leistrabalhistas e específicas de acidentes do trabahã 

" r"srririã" correlata, aplicáveis ao pessoalempregado na execução.
g Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peloMunicípio, salvo quando implicarem em indagações de Àáter técnico, hipótese em que serão

-respondidas 
1o prazo de 01 (um) dia útil a contã du autuda solicitaçao po, 

"r..ito.- 
'

g substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou emdesconformidade com as especificaçõós deste i.r.o. I

12- pRovA DE CONCETTO (DEMONSTRAÇÃO rÉcrvrcal:

Encerada a etapa de lances e definido um vencedor provisório do LoTE, ele deverá submeter asolução ofertada a uma avaliação de conformidade dà objeto of.rtudo, através de uma prova deconceito,conforme orientações da Nota Técnica n' 04/200dficu, visanáo dar segurança mínima acontratação e garantir a escolha da melhor proposta, conforme preconizado na Lei de-Licitações.

A data, horírio e local p-ata realização da prova de conceito sení diwlgado pelo(a) pregoeiro(a) nomomento de suspensão da sessão, após encêrrada a etapade lances e aennioo o vàícedor provisório.ou na impossibilidade, comunicada posteriormente aos iicitantes participantes.

A prova de conceito deverá ser realizada em.até 02 (dois) dias úteis após a sagração da empresaprovisoriamente declarada vencedora, por comissão Especiá a ser designàda, fonriada-por servidores
da SEFIN com conhecimento técnico pertinente.

Ao final da Prova de conceito - Poc, a comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada edesigaada, registrará em Relatório Técnico de Avaliação lrrova de Cônceito) o resultado eencamiúará ao Pregoeiro e à sua Equipe de Apoio.

A PRoPoNENTE qI" convocada para av.aliação-não comparecendo ern dia e hora previamente
agendados paÍa a tealaação da Sessão Pública da Prova de àonceito - pOC, será automaticamente
reprovada pela Comissão avaliadora.

Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqüestabelecidas, será chamada a segunda coloóada e assim sucessivamente, até a obtenção de umaproposta adequada ou ser considerada fracass ada alicitaçáo.

A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida demonstração do sistema.Bem como deverá trazer os equipamentos previament".oongtiruJo. p*u u realizaçãodos testes.

A comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do sistema aplicativo, além de ouvir aexposição da licitante vencedora, apresentará questionamentos e pedidos dà esclarecimentos, o que aempresa licitante deverá, através do(s) expositor(es), respondei-de imediato 
"il ã;; não resteneúuma dúvida acerca do produto que ástá s"rAo aàqíiriAo.

Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamentosatisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado emDatacenter' com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descritosneste Termo de Referência.

a; A empresa vencedora é
expensas, no todo ou
funcionamento.
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A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejarn demonsffadas em equipamento de suapropriedade, visando atestar quà o siúma está opeiando ioox .- rruvem.

Passará paraa etapa de habilitação o Licitante que atender a todas as exigências contidas neste Edital eefetuar a demonstração técnica, apresentando'todas as *r*ou;. de funcionalidade, performance,segurança e desempeúo previstas neste Termo de Referência.

13. BANCO DE DADOS

As informações constantes do banco de dados Imobiliário, Mobilirírio e quaisquer outros hospedadosem Datacenter por executores do confato reçrltante do presente certame licitatório, são depropriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de Juazeiro do úorte, não podendo ser sobre nenhumahipótese serem utilizadas para outro fim que não os de interesse da Contratante, sob pena deresponsabilidade civil e criminal sua disponibltizaçeo.

o banco de dados deverá estar disponibilizado à Confratante a qualquer momento, sendo essa política
de backup esclarecida tecnicamente quando darealizaçãoda apresentação dos sistemas feita conforme
o item 12 - deste Termo de Referência.

14- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO

14'1' o Contrato resultante da presente LiciÍação_terâvigência a partir da datade sua assinatura pelo
períod9 de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração-prorrog*tu po, iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção.de preços e condições. mais vantajor* píu a Administraç ão até 60 (sessenta)
meses, na forma do artigo 57, inciso IV da Lei Federal n.; t.66ô/gZ, alteradae consolidada.

ls- DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

l5'1' A CoNTRATADA pagarâ a CONTRATANTE à título de multa pelo não cumprimento doestabelecido pelo presente contato, ocorrendo as seguintes situações:
l5'2' Atraso injustificado na execução dos serviçoi, causando,'consequentemente ataso nos prazos,
multa correspondente a 3% (três por cento), calcuiado sobre o montante total da conhação.
15'3' Inexecução total ou parcial dos serviços 

9em prévia justificativa, -rrttu .oo".pon dente a L1%o
(dez por cento), calculada sobre o montante iotal da càntrataçáo- 

-
l5'4' Caso ocolra qualquer das situações descritas nos subitens anteriores a coNTRATANTE ficadesobrigada do pagamento das parcelas restantes independent.rrr"rri. da multa pela C9NTúTADA.

16-DO ORÇAMENTO BÁSrCO

l6'l' A empresa a ser contratada, deverâexecutar os serviços conforme descrição na planilha abaixo:

01 De

Palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3 566. I 0 44 | sefin@jwzeiro.ce.gov.br

www juazeirodonorte.ce. gov.br

Item
Unid- Otde. Marca/Illodelo Vslor Mensal Valor Total0l

VISANDO A DE
recworóclce INFORMATZADA GESTDEpúsuce OBRIGATORIAME}ITE EM

TOTALMENTEWEB, INTEGRADA, QUE
AINDA os SERVICOS DE LICENCIAMENTO
SOFTWARE SIJPORTE AL'rÉcmco

DE EMPRESA
narexreçÃo

rrÊs t2 xxx 35.000,00 420.000,00
LEGAIS, CORRETTVAS E
TERMOS esrrcucaçôus

coMESPECIFICADOS FULCROo DE SUPRIR
DANECESSIDADES SECRETARIA MI,JMCIPAL



t ;,.

ffi r:-0§)\
p*ÉF6l7UFÀ §t

rUÀãHfáü
Í!Õ üIüRT§

üt3i.il ;:;.;
F*Lhm ii Secrefaris Mun,,€,ípat

de FinanF#s - §EF/Ãd

16.2. O valor máximo admitido paÍa esta contratação é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e üntereais), de acordo com os preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE.
mil

16.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes noorçamento acima.

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRroS

l7'l - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

1r - oBRTGAÇoES DA CONTRATANTE

18'l - As obrigações da coNTRATANTE são as descriminadas na Minuta conhatual , parteintegrante do Edital, independente de sua transcrição.

19 - OBRTGAÇôES DA CONTRATADA

19'1 - As obrigações do(a) GoNTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta contratual, parteintegrante do Edital, independente de sua transcrição.

20 - DA RESCTSÃo

palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro _ Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. I 044 | sefin@juazeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonoÍe.ce. gov.br

20'1' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniênciaadminishativa ou por infringência de qualquer das condiçõe, pu"iuuau..

20'2' o não cumprimento.das disposições especificadas neste Contato implicará automaticamente emquebra de contato, ensejando réscisao administrativ" ;;;";rt" ;; aft. 77 da Lei Federal g.666/93,
recoúecidos desde já os direitos da Administraçao, 

"orái.iroã"';. normas contratuais e as previstasem Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

20'3' o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ouExtrajudicial, nos casos de:

20.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

20.3.2.Inadimplência de qualquer de suas cráusulas por qualquer uma das paxtes;

20'3'3' Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

20'3'4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentirprejudicada poderá rescindi-lo sem que se ràça necessrírio ,*u- .o.rn icação por escrito com aantecedência definida no subitem anterior.

2r - D AALTERAÇÃO COXTRaTUAL

th1;*:"touer 
alterações que venham a ocorrer neste Insrrumento serão efetuadas mediante Termo

órsão Unid. Orc.
05 0l

22 -DO FORO

Proler dade
04.122 0( .2.008 j
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JUAZETRO Secrefarrb Municipal
de Finansás * §EFIFú

Eo ITIORTS

33;#.*:ili[X"Jt-"a:":ara dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente conrrato é o da comarca

23 - DO H§CAL DO CONTRATO

23'l' Na oportunidadeindica-se o sr. Gerson d:Io.:. 
{enofonte, cargo/Função: Diretor da Dívida

Ê*#,J""ffi i,[,111,.*:"#:ilaflí?;:;;,Íiilti],Tliii"nc,sságso+ã_sivcrp*u

José
Secretario

Juazeiro do Norte (CE), 05 de outubro de 2022

Moura Neto
de Finanças

Portaria no 041 t/2022

palácio Municipal José Geraldo daCn:z
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, centro - Juazeiro do Norte, cE

(8 8) 3 566. I 0 44 | sefin@jua:zeiro.ce.gov.br

wwwjuazeirodonorte. ce. gov. br

:*lha
ú lí.

É

i
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do ceará

.-;,';-6-AS

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520t2002, bem como às cláusulas e
condições da modalidade Pregão no 2022.10.06.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no
Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a implantação de solução
tecnológica informatizada de gestão pública obrigatoriamente em ambiente web, totalmente
integrada, que abranja ainda os serviços de licenciamento de software, suporte técnico,
alterações legais, corretivas e evolutivas, nos termos e especificaçÕes técnicas anexo ao
edital a cargo da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçÕes apresentadas a seguir.

De

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: .............
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura: ..... - Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ..

Carimbo e Assinatura do Proponente

f
Áv r*:i; ; :iti'írl:li(.'- ii. iiai:1 - lrj ;lxiill-, i,;:.jJ.l
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Item EspecificaÇão Uníd. Qtde. Marca/Modelo Valor Mensal Valor Total
01

vrsANDo A rnltelerurRçÃo DE
recruolóorce rruronueÍtzADA DEpúgLtce oBRtcAToRtAMENTE EM AMBI
WEB, TOTALMENTE INTEGRADA, QUE
AINDA OS SERVICOS DE LICENCIAMENTO
SOFTWARE SUPORTE TECNICO
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS,
TERMoS E EspEctFrcnçóes rEcN
ESPECIFICADOS COM O FULCRO DE SUPRIR
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUN
DE FINANCAS

SO
DE

rrlÊs 12 xxx
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MoDELo DE DEGLARAçÃO DE GUMPRIMENTo Ao DrsposTo No rNcrso xxxur Do ART. 70 DA
CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2022.í0.06.í

...,., inscrita no CNpJ sob o no

..,....., DECLARA, sob as penas da lei, para

nto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

não incide na proibição contida no inciso xxxlll do Art. 70 da constituição da República

A empresa .,.

situada na ..,

surtir efeito ju

Pregã0, que

Federativa do Brasil

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

f
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de
Norte/CE, através do(a)

serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

, para o fim que nele se declara.
e a empresa

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito noCNPJ/MF sob o no 0T.gT4.Og2tOOO1-14, atraves do(a) .,..,....... ....... neste ato representada porseu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ........, residente e domiciliado(a) nesta::::: :::::: :::::::::: oà 
.*i31',ff*l,l*,.*.;".;il;;fi*:;; ;Í:

inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o noe no CGF sob o no neste ato representada pár,

ior,rimiÀóÀiô, ':::!;r {,1l3ll]{l!iü1i[ã,lr*i;: i;il";; ,,,;'l'i.X',['trT:'1fl1t,!:
procedida na modalidade Pregão n'2022.10.06.1, tudo de acordo com as normas geraís da Lei n.
10'52012002' da Lei no 8.66ô/93 e do Decreto no 10.024t201g, e suas atteraçoàs posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.10.06.1, de acordo com as Leis

Federais n" 10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n' lO.-OZltZ01g, devidamente homologado p.fãtrj
S(a). ..,.,,.,., ,...,..,, Ordenado(a)de Despesas da(o)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1 'O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada visando

a implantação de solução tecnolÓgica informatizada de'gestão públicá oUrigatoiiamente em ambiente web,
totalmente integrada, que abranja ainda os serviços de licénciamànto de softúare, iuforte técnico, alterações
legais, corretivas e evolutivas, nos termos e especificações técnicas anexo ao editàl a cargo da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, confoime especificações constantes no Anexo I do Editai
Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, n. iorr. discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os servços no regime deLxecução indireta.

CLAUSULA QUARTA . 
-?9 I-!EÇO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRO ECONOMICb.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$
4.2' Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto Oo'fiesánte Contrato, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitúra Municipal de Juazeiro do
Norte.

f'
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4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente pregã0, no todo ouem parte, de acordo com as condíções estabelecidas na legislação pertineÃt., à.ri, como reduzir ouaumentar respeitados os limites de 250/o sem que caiba aã Cônfatado o direito de reclamação ou
indenizaçã0.

4'4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a rehibuição da Administraçao paia a justa ,.rrn.àiào ãos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniôiat oo contrato, na lripotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea',d, da iei g.66ô/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.í ' O presente Conhato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser
prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Fãderal n. g.666/93.

GLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tescuro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

r*t"fl'&â3* ** *§,effiÂ
pil4#ril§'É,'*"r-§ffi& fi'§§.§f,s§trxpÂr_ ffiffi "?u&ffiffi§§q# ffiffi trd{'}ffi'* {:

#ffi trJ : ffi ?. *p{í, #§ã/ e#ffi §"_ §_4

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:' 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados,
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:
8.2 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,
8.4 ' Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar à/ou recusàr os-serviços que não

estejam de acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma-hipotese, a
falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 ' Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
que venham incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a ieaiização dos
serviços,

contratuais
8.7 - Responsabilizar-se por lodas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes

Ar;. Ltir-: 5,,;flnli;:, :io J.,iri-8 -
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8'8 - substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou quedemonstre comportamento inconveniente oü i**pàür.i'.o, o exercício daó funçoes que lhe forematribuídas tanto no aspecto técnico quanto disciplinar.

cLÁusuLA NONA. DAS PROtBtçoEs
9'1 - E vedado a coNTRATA?1-.tq.*"tação dos serviços, parciatou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da C9NTRATANTE. 

-'---'-- r'!yve, vq,v,(

cLÁUSULA DÉcIMA. Do TNADIMPLEMENTo
10'1 - o lnadimplemento. d31 obrigações pi*irtm no presente conhato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas no Art. 78, dai.i g.ooolg3, e suas demais alterações, será comunicadopela parte prejudicada à outra, mediante notificação por.róriú, entregue diretamente ou por via postal, comaviso de recebimento, a.fim-de queseja providenóiadà à 

"úrii.açao"no 
piáio-oó os (cinco)dias úteís,10'7 '1 na9 regularização poderá enselãr, à criterio oã óãrt. piàiudicada, a rescisão docontrato, sem prejuízo de outras sançõei, bem como no Éãó o. ,ao pú,irãnú,i .rrp.nsão da prestaçãodos servíços pela CONTRATADA ate ã sua normalização

10'3 - A CoNTRATADA, pela sua inaâimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratuar,.estará sujeita às seguintes sançoás: 
''-' -'

í0.3.í - advertência;
10.9..?- suspensão temporária do direito de particípar de ricitação;
i0.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação; 

'- '--'
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11'1 ' A 

ÇoIITRATADA pagará à CONTRATANTE a título de mutta peto não cumprimentodo estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
I Psru rrcru L'urrrÍrÍtÍIten

11'2 'Ahaso iniustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada óoOie o ,ontrnt. total da contrataçã0.
11'3 - lnexecução total ou parcíal dos ierviços, sem prévia justificativà, multa correspondentea 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da óonirataçao.
11'3'1 .- 9?to. ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, aCoNTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parceta§) àrtàntãtrl, ino-.pàno.ntemente da rnuttapela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
í2'1 ' Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniênciaadministrativa ou por infringência de qualquer das condiçõr, ór.irrorr,
12'2 ' o não cumprimento das diiposiçoes especificadas neste contrato implicaráautomaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisãó administrativ, pr.ririã nos art. TT a Tgda LeiFederal 8'666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Admínisiraçao, com relação às normas contratuais eas previstas em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstúento.
12'3 ' o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação

iudicial ou Extrajudícial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianteaviso por escrito com 30 (hinta) dias de antecedêncir, r., ànu, para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

ír',. i.11;,,.-' :ii,ii'ít;t;1i1, rr.t..t :,r41 . li]
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' 13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA euARTA. DA puBLtcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍxação em local de costume até o 5. (quinto)

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

HS§e## f"t# trfiá\ffi&
PKf:rt§'iit,pffi;*§ t1tiiru§{:§,r},*it í}ffi ,t(i&ffiffissq,# §lpr,, â\i{.}f,{ § #

üfii Sj : {}?. il, -lrr;., iil:;; I i,i*# i,-,t d

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

. " CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO' 16.1 ' O Fop competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/iE

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igualieor e forma, na presençadas
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

cPF,,,.,.

2........ CPF

í
/',,.r. :,-r:ili-l Siii i;1t;rL. I rli .:.,7.i8 - .i,u ;if:ritr, i..ici
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r:i-r...í-1.tlt,:t.i.)r'- lji:;:: fii,,:v';,1i-tri:ji:.r't;.i-,íji,;1tai.l,.t.,-.1.:.iji:.r"Lí.

t r J'/:-,'i :, )



Ilepúst,tcí1 FeDettn.t,rvn no Í!rrnsrr,
Esrnoo oo CuanÁ

MuNrclpro oaJu,rznrRo Do Non,rc

I'oorn [xrcunyo À4 urlrcrnu

\../

PORTARI^ N" 0006, DE 03 DEJÀNEIRO DIt 2022

Dispôc sobrc it rtotttcaçào clo Pregoeiro cla Comissào

PcrmRnentc cle l.,iciraçào, intcllrantc <la Sccrctnrin cit'

,\drninistraçào clo lvÍr,nicípio cle junzei.ro do Nortc'

O PREFEITO DO I\,IUNICInIO DE JUAZ,F:RO DO NORTE, nc,
uso cle suas nuibuições con[erirlns pelo t\.rr,72,incisos VIt c IX, cla l.,ci Orgânica ivluniclpal, clc 05
dc nbril de 1990;

CONSIDER^NDO ns clisposiç«)cs cla Lci Cornl:lcrncnrflr no 112, rlc 05
tlc irrllro clc 2017, clitc clispôc sobrc n cs(nrrurâ ftrncional cla ;\drninisrraçiio lvÍunicrl:al tlc )rtaz<:irrt
do Nortc, cont nltet'açÔes dn Lci Cornplementrtr nn l1(r, cla 22 dc çlezembr:o dc 201?, dn Lct
Complcmen{nr no 1 1 9, de 2ó de o.utubro de 20.18, e cln.Lei Complcmcntar no 1 28, dc 03 cie levcreiro
de 2020;

T{ESOL\IE:

r\rt. 1" - NOME^R À,Ír\llCOS WliSl.,[iY l,lil'l'Í:i'l'i\\/r\llL',S, P«.rrrn«Jor tlo
l\C n" 200 l0l 501(r1 87 SSP/CÍj, irrscriro no Cpt.l n" 005.75 t.gt).?6, parír o cnr13,o rte l)rovrínc,uo
cm cornissào de Pregoeiro da Comissâo Pernranentc dc Licitaçno (Cl)L), intcgrnrrre dn esrrurr,rra

organizncional da Secr.ctar.ia de Adminisunçilo (SBA.D), dc NÍvcl Ocupacional DAS-2,

Art,2o, - Esrn l)or(aria cÍr[ra en] vi15or na clntn cie 1o clc inneiro ç|e2022

Palácio It,Íuni palJosó (icraldo cll Cruz, cnt Jrrlz.ciro do Nonc, [:lsrntlo clo

Ceará, aos 03 dc janei.ro de2022,

Gr,Êp tq Lr.v.r EazEtlrr^
lYt uNt

Pnlrtclo Jord Ocrnklo dn Crtrt' Prnçn Dlrcctr Fl;rrç

CUI' ó).010400, Jtrrrtclto rlo Norrç/CÍi, íu
lÍê(l(), Â/lt, Ullrro Ccrrtro,
,rrç' (88) I 5(16. lOó?

§
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objeto da Licitação: contratação de empresa especializada visando a implantação de soluçãotecnológica informatizada de gestão ptntca on"iguio"ilmente em ambiente web, totarmenteintegrada' que abranja ainda" os serviços de fiãenciamento de software, suporte técnico,alterações legais' corretivas e evolutivas, nos termos e especificações técnicas anexo ao edital a

ffi:tlili'Jg;i5;Xi;ffi:l;l**i"' d;;;;i"ã"ã, Nortá/cn,;;;i;.-. especiricaçoeJ

Modalidade - pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor preço

Edital N" 2022.10.06.1

A DE LI cÃo

Marcos W Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuiçõeslegais' toma público, para càúecimento dos interóssados, que estará realizando, através daplataforma eletrônica www'bllcompras.com, por intermédio dã got; ae 
-Licitações 

do Brasil(BLL)' certame licitatório, na modalidade erégâo n" íoii.to.og.1,ao tifo 
"r"trônico, 

cujo objeto éa contratação de empresa especializad,avisandã a implantação de solução tecnológica informatizadade gestão pública obrigatoriamente em ambienã-wãü,'ar..r-.nte integrada, que abranjaainda osserviços de licenciamento de software, suporte técnico, alterações [g;[, ;;rr"tivas e evolutivas,nos termos e especificações técnicas anexo ao edital a cargoda Secretaãuúrni.ipul de Finanças deluazeito do Norte/cE, conforme especificações ú;#àas junto ,, Éáiiri'convocatório e seusanexos' com aberturamarcadaparao dia2l de ouiunro-ie2022, apartirdas 09:00 horas. o iníciode acolhimento das propostas comerciais ocorrerá . p*ir a" dia rô a" ouiuuno de 2022,às 09:00horas' Maiores informações na sede da comissao p.r-urente de Licitação, sito na Av. Leãosampaio' n' 7748 -. 
1'^11d* - Lagoa Seca - CEP: 63.0a0-000, p"to àr-"rorr. «sslllgg-0363, nohorário de 08:00 às 14:00 horas ou ãnda pelo e-mai t iptqlu*eiro.ce.gov.br.

Juazefto do Norte/CE, 06 de Outubro de2022

'lr.i I i:;;r {r1;1:_.1r;; j:.,, lrl- -i.,{ii - .l i aLrtii.ll' - |:,qr,; (i3i:, lf-i::: {.;.1.:/i) íiC(i --.1i:;:r:irri ii* l.il t'.,'í-- :.,: : ,,r:..,:,il ..,
.iif.i: i r'J!\r!r.,":: j:lj,-rr:jrlÍi)l.ii:,,i.1{1.üi1i.l}t
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE.
objeto: Análise das minutas do pregão Eletrônico n" 2022.10.06.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LI o. MoDALTDADE MENOR PREÇO.

ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICAo
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,
INCISO VI E PANÁCNAF'O UNICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.10.06.1, objetivando a
contratação de empresa especializada visando à implantação de solução tecnológica
informatizada de gestão pública obrigatoriamente em ambiente web, totalménte
integrada, que abranj a ainda os serviços de licenciamento de software, suporte técnico
corretivas e evolutivas, nos termos e especificações técnicas anexo ao edital a cargo da
Secretaria Municipal de Finanças de Jtazeiro do Norte/CE, conforme especificações
básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da
possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato,
mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (pGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único daLei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, .rtão,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta pGM. j.
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conforme preconiza o parágrafo único do art. 3g, da Lei no g.666/93, de 2lde junho de 1993, e suas demais àlterãçoes, ur rirrutas dos Editais de Licitação, bemcomo as dos contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Adminisiraçao.

como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n" g.6661g3, osprocessos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonom ia e a
selecionar a proposta mais vantajoru á Administraçaó rriutica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da publiciJade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previstó na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 daconstituição Federal.

verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames Ja Lei n" 8.666,/93, o áisposto na Lei no
10'520/2002, bem como o Decreto Federal n" 10.024/2olg, que rÉgulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
hâ de atender é a devida autuação, na forma ào u.t. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto,_pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02,de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUr.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrat ação há,de ser bense/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desemp.nfro e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercaclo. Tal disposição normativa consta ro á.t. lo, da Lein' 10'52012002. Então, o gestor deve promover a devicla definição do objeto alicitar,

I orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da união (AGU): osinstrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem óomo os respectivos aditivos, devem integrar umúnico processo administrativo, devidamente autuãdo em sequência Ànológica, numerado rubricado, contendocada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
-----o---' 
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qualificando-o' conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, háde se observar a súmura n" r77 do Tribunat ae cãntas da união (Tcu2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta ju_lr-.ltu. que, na regulamen taçãopara serviços comuns de engenharia, o Decreto n 10.02412019 é peremptório em
,T::ii 

que o pregão eletrônicã não é o meio hauil fara contrarações áe obras (art. 4o,

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativapara realização do procedimento licitatorio, ÚÀ ão-o observa-se que a minuta doEdital efetivamente preenche os requisitos t uçuoo, pelo Art. 40 dalei Federal no8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei deLicitações e Contratos Administrativos.

o artigo 3o, inciso IV, da Lei r0.s20/oz, prescreve que a autoridadecompetente designará, dentre os servidores 
_do órgao, o pregoeiro e sua equipe deapoio' No caso' o. Município de Juazeiro ao Norie tem, no quadro de pessoal dasecretaria de Administraçãà, notadamente na comissão de Licitação, um profissionalcompetente e nomeado para o exercício das funções de pregoeiro oÍicial.

sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegraa previsão do art' 6o do Decretà Federal n' to.o2i/zlig. contudo, o tiÀÀit. regular dalicitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreteri',rém*t. da instruçãoprocessual na forma do art. 8o, do Decreto Fedlral n" 10.024/201g.Éri" p*..er temcomo condição sine qua non o atendimento desses pÀrrupo.tor.

Em relação à pesquisa degeios, almejando a defesa do patrimônio públicoe a efetividade do Princípio àa Eficiência, recomóndo que seja cumprida, tanto quantopossível' a Instrução Normativa do Ministério oo rtaneiamento orçamento e GestãosLTIir4PoG n" 73/20203, bem como o Acórdão do Tribunal de contas da união no1.445 12015 - plenárioa.

:##;il?":;1{ffi.'' A definição precisa e suÍiciente do objeto licitado consrirui regra indispensáver da
prinôipió aá p,ur-á"J.:1ü#i:"1:';':i?x":*fi:iü:TiÍ:*:l*;:*,:*r:_;:m1,11,,t,,,.*fr1í
Iicitação, constituindo, na hipótese p*i*ü. oa ticiâçao p*u ã-p.u, a quantidade demandada uma dasespecificações mínimas,e essúciais à definiçao ao oU;etã,Jà JrA;":*'3 hnps://www.in.gov.brlenlweanout-,tiÀ;,.r;;:ro,-àtiuu-n-i:-í.-!-de-agosto_ 

de_2020_2707rr836a Entre as fontes da pesquisa at pt"çot,-à.r* ser priori,ada, r;puir"r de preços,, e as ,,contratações 
similaresde outros entes públicos, em execução ou concluídos nos r Co r*ri" á'àit"rtà; dias anterio;;;á auru au pesquisa

Íil.Gã, s""rráiô,"[a;*":F;írd;;:LãôãIsáâ:,:ij.õ:0401c0 : ffirerã;; ilà?ãicr":r,ã,,,.., iüejirç+\) iD)
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Ademais' incumbe regis{1 que este parecerista não tem a competência e oconhecimento para análise das ãondiçoàs te.riJus Jo edital, porquanto a análise queora se promove é tão somente sob os critérior r.gãir e formais oo.àiiur do certame eda minuta contratual' Nesse sentido é o entendi-ãnto do Tribunal de contas da união(TCU)' notadamente nos Acórdãos n" 1.492/2ozr-pien,irio5, no lgll2ol5-plenário6 e on" 186/2010-Plenrírio7 do qual se extrai a função dà pa.".rr jurídico: ..o parecer daassessoria jurídica constituium controle.sob o'p.ir-u da legalidade, isto é, a opiniãoemitida atesta que o procedimento respeitou toàas as exigências legais. o parecerista

'.:lllf: 
não tem competênc ia paruimiscuir-s.-;;;;;rtões eminentãmente técnicas do

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade dacontratação' notadamente a qualificação e quantitativos g9e a unidade gestora pretendecontratar' Reitere-se, 
.a anárlise é jurídica, rao a. conu.rrierrcia e oportunidade, muito

ilfiintr:H::*ilidade 
entre á objeto'd; ;"roãI;çuo . o atendim.nto uo interesse

Portanto, estando tudo de conformidade com a regislação acimamencionada' após o atendimento integral e irrestrito das sugestões 
-.?.o-.ndações

relacionadas neste parecer, ,ururão-r. iri.g*t-.rt. os autos, opino perapossibilidade de realização do referido pro..aiÀeiiã-ii.itutorio, arÀrãã-se menção aorigoroso cumprimento do que estaúelêce o gaitui *.o mencionado, deve ndo, paratanto' proceder a respectiva publicaç ão, paraqu. ,rrtá ,eus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhorjuízo.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de outubro de 2022.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

de preços" em deÍimento da "pesquisa publicada em mídia especializada,
,sítios eletrônicos especializados ou dedomínio amplo,'e "pesquisa com os fomecedores,, , CUJ a adoção deve ser vista como prática subsidiária.TCU. Acórdão no 1.44 5 /20 I 5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário Julgado em: I 0/06/20155 TCU. Acórdão n" 1492/202t.Relator Ministro Bruno Dantas. Pleniirio . Julgado em: 23 /06/20216 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Pleniírio. Julgado em:04/02/20157 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: t0/02/2010

;lrrrpaio, trc l74B - 1.3 í,Tndar * Lasoa sec.;r - cfiL oã,nlí-ilIí;ü;ii? ,j;r:j;i;;trii -É.],,ii,,-füri1.;rõír
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site : .+,,i^;w. juazerrcdnnode.ce.eúv. 
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JUÀZEIRO DO NORTE

AVtsô pE LtctrAcÃo
TOilÂDA DE FRECOS No 202?.10.05,1

.Â OÍdinádoíá de Oesr.esis dà S?c.elaíá
'Mur.crpàl de SâJce dê PreÍ€rruja dê JLâ2etro
do N-1{erCE 

^(' 
us de sGs atribürç&s

.lê-oâ,3 Í.rnâ púDh@ píru clrrheê:monto oos
'rn:rru\gâJos que seíá reali?adu il, sed.r oo
Se(or d. LroÉÇao .eGme Xc(aió,b nâ
nrodál:íêde Tomêdê de Pí€{Fs bn,bôdâ son

:ô n' 2022.10.,)5 I cujo ohjeto é a
:aürXálrláú diJ srrurÇui à sryéil, presrJdo!
na inÉtulaçác de subEstação eÉriB para
alenCeí às nÉcesiidàJês dâ Unrda4e de
Prcnr. Âleod,menlc {UPAj 3a,rc iàqcà
Sc,:r !à inÍ-m\cdtr de SêcídrÍ,a Lluíilírpat
dê Sardê Je J,iaiêiírdo Ncrte/CE ccnforme
eeDpcÍrâçõeg ap.?serladás luilu aê Eddal
Con?aiaiciií e seus ane{ôst (o+1

:íÉcetúrtiolo dirs envEiipes de Hsbúbçáo e
lProÊostes de Prêços ÍnaÍcãda oàÍa o die 24
d€ ourubro dê 2ü22 às 09:00 horâÉ

.ôes iníamiâçóes nâ s+ê-ê d, ComFsar,
- 1l,r.l.eüuSrq,ra:u,tr^i723-I aildir-
V6a Se.ê - CÉP 6l frô-Cm. Juâzero do

lJ3íejCE. nç h.rêÍ,.r de 0e.0i âs 14:00 hô6s
:Du Fclo lclêlbne (88) 3139-i)363. Jrstehc dc
;Núí1e/cE. 05 ce oltfrrc de 2022.
FÍarcríores Roh- Cê AtbJque.qu=
ürderàd./ê 4ê Desresás ds SêcrÊianá

:Mu,i1:ipàl C€ SôiiJe

avts9 oE LlcracÀo
PREGAO tt. 2022.10.06.1

O P.êIaer,r úicral 40 Muorcrtrn oe .Jul.:êilc
:d! fJodc, Éslâdo dÉ Ceâfá, no u§o de suag
árírhut.oe. Eqá;s. lâEâ lubtco, oâÍa
ccniêon€nto dôs ihtâressêCos, oue estêrá
.eâli?,1irdo. âb.âvés {ir plâtálorr,â eletrôrica

iry,u irll0QmFros.ionr, For iltarnÉdro .la
iBolsa dE LiotaFes do Brasil (BLL), ce4ánrÊ
licitâiêrio. nz nodâtiêade pr;gão n.
2022.1r.CC 1 do riF ehEônic(,. cuio objeto e

:â crntâtâr,ão ds Êmp.êsâ espEciâl,zadâ
ivisndo o imptântàÇáo do sotuçáo
lêcnrtrJg.ía rnÍormauàJê dê gesiào tubl,e
obrigâloriamenle eni lmbienle !vÉb,

:lolal.Enr_ Inlogmdá. que ôbrailà arndf, ôs:eru,ços de icnàêtnÊilo oê softr'ârÊ,
suÊode ,écntrô. allerrç&s lêgaÉ, Eírfiv?s
c ar, lrnvâ:. 4,1s tcitn.,s e esf'ha,fi4À.oÉs
.lécnicai ôrtcxr, êo diat á (arqc dâ
:Sêa:eHra [1u,trc,pat & FrnánÇas Ce JLêlê;ro
do Node/CE (rnrcme especiÍcaç&s
âpresenbdàs jurlo ao Edltât Convocatúno e
seus arBxos, úm alle{ura manraíla pare c
ldE 2í tu outubro de 2022. a paÍÍr dàç-
109:00 hoÍa6. O inícro Ce asthimênto da3
iproFoslàs úrrêrciÀis omreé a úart do dià
1ú di illlrbrô .)e )O22. às ôBI)íi nôm§.,À4àilrrs lnloíínaçõús nâ sede dâ ccÍiissáo

lPêmránent€ de LicttaÇáq. siro na Av. Lêãô
SânrpÊio. n. 1748 - lc âníar - Lãgoa Ses -

tCEF,i ô:,040-í)00. pÉto tete?one íBB)j1Sg_
,163 Í,c loráía de U3:0O as 1á.00 tro.as uu

\ ,'rrda pêlu e-mâri cptiorupcro ce.oôv.br.
Vi,rr-_ero iô NoF4/CE,06 iê )utrôro dê

t2c22. Mar,E§ yJí§tcy L+iie l.avaÍes -
'PrÊgoetro Ghrát do [4un,c,pro

, avrso pE {ULGAMENTo _ pREGÂo
ELFTRONTCO il' 2022.09.22.í

Ü Pr+g!êrrr Oit.rêl ao Lauhicipro d.. Juazúilo
dc NÕde. Estrdc do Cê3Íâ, .c usô dê suês
itubu.çóe! tesni5. ioínÉ ,uhtio pàr?

;ôlniEc,nênh dns idârêsradc§ (Lê mncliirr
c lúlgaÍneílo Íinêt do Preoão N,,
1D22-A)-22 i, sêndô c i"ou,ne,

:LII ITANTES VENCEDi-1RES,,.',OüEÁI]IAL
:FÂSTPRINTER I,TDA iN*liIJ rO CIJFJ N'
30 g7ú.i?8irl0ú1-s ctês§íi(adô(a) re túre I
lotalzanoo o vitoj dc RS 27 530,Ct ívinte e

:sêle nlil qurrhenlos â rrrtâ cãis)e ld R. DA
'S!tVA Ca,NCÀIVFS 'n.cdto no CNpj no
4i Ü23.7d4'üC01-7, .lsssí,câüotal nôs tôtêrr': J lâGli72ndo o valcr dê R$ 3557500
:trinlâ e ijinco nlil sêiFÉntqs e setentÂ é
*hco rêa,s). Ás êmFEna.i venedoras lcranr
dL.rsíJdâs hêUrLtàoâá po, uun,pr'4rcnlô
inieíâl às êr,!érLEs üo Edtàl Co r?Jclóno.Uj.rEs rafonÊçóeÍ n( end€rc..o etesânrqi.
ol;.ofi,o,is c,)m. Onr intêônÉd'o dà Boha dÉ
I ic,1à?us do BrâE1 tBL I I tnÍoírnâçCcs
poderão eer nbtrdês âi.dá Êeto rêl€,onê
t88,319E-Clb3 Jnaze,rc Jr Ncde/CE. í:ó de
or't)hr) nê ?02:. tulircús yJ+stey tête
Tid,e$ - Peo.eÍc OÍc.rt õLr À4lrnicipic

EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARAASSEMBLÉE GERAL
EXTRAORDINÁRlA

O pÍesidente do lnstiluto Myra Eliâfte, no uso de suas atribuiçôe$,
CONVOCA a tôdos os âssociados a se reunirem em assembleia
geral êxtraordinária, no endereço da nova sede situada na Av.
Desembargador Moreira. no 1300, sala 1314, BS Design -
Aldeota, Fôrtaleza/CE, CEP 60170-002, às 14h do dia 17 de
outubrode 2022 â Íim de tratarem da seguinte oÍdem do dià:

1 . Renúncia de membros dâ Diretoria Executiva;
2, Eleiçáo de novos membros da Diretoria Executiva; ê,
3.Aiterâçáo do endêreço da sêdê cÍo lnstituto.

Foílalezâ.05 de outubÍo de 2022.
lgor Queiroz Barroso

Presidente
Gladson Mota

OAB/CE n" í0.587

wfsffieüxtr ffi ffiffi§H_
27?,r\s,$rar- ffiryffi

ÂVISO OE CHAMAMENTO PÚBLlcO

CHAMÀMENTo púBllco N" 004/2022 - pRocuRAooRtÂGERÂL oE Jusnça Do
ESTADO DO CEARÁ, OBJETOi prcapecçào do nlcrcado ünôbit!ário dê tmpalÉ,Cie co.
o lito de viâbil,?ar í)ossÍvel íulurá lo€Çào de in*véi paE âbrig& os sêguinlÉs ôrgàos e
uilidaces niDisrerjais:4 lquaro) PROMOTORTAS DE JUSTTCA íi! ambienles _
gabinete/àpoio&c privaiivo mêmbro, sgtrdo o de utn dos gabinetes pNÊ), I írnia)
SECRETARIA IXECUTIVA DAS PROMOTORIA§ DE JUSTIÇÂ DÁ COMARCA DE
ITÂPAJÉ, 1 (unt) DECON 1 (!trl) AUOITóB|o - 40 íquàreirla) po$oâs, 1 (uryr.ài SÁLA DE
ÂcoBDc) DE r.JÃo PERSECUcÀô pÉNÁ1. DEAUDTÊNCns ê sÁLA De Reúruúps, r
(uma) OCpA E COZ|Nl.lA). 1 (um) ÁBeUtVO, 1 (uí:) ALMOXÁÊ|FADO, I (uma) IIATERtA
DÉ SANHÉtFlos ÊÚBLEO$ ítra$utin4ÍênrÍríro/pNÊ). I DML, 1 íuma) ÁHÊA
TECNICA; ínediantê @lêla dê proposlas léünroa dê eventuais intêfesados qus
aiendaDr os Íequisitos mínimoE espêcÍicâdos no E.jital. Rêc6bimênto dê ênvêlopêE
com as p@poalâs ê doêufiênto6 de hâbilileÇão ôo êndêrêço coh6lêôte no
p.êâmbufo dg edital até 0Sn1nO22, à6 lThoomin (ho.áris do FortâlezdcE).
OBTENÇÂO DO EDrÍAL: por mêio do tínk
hllp//srsw-mnÊê.mp.hrlpoüldâ{rânspaêtclrttcibcoês4ôntrâtôÊ.ê+onvehiosts
bffiÂme0lo*Iiúiâjl INFORMAçOES PELO EltAtL: ricitaâô(ômpcê-mpbÍ.
Fcrtalezâ 6 de oulubro de 2O?2. AvtaÍidade Como6i€nte,rl)GJ.

ãüifftrx ffi
Av|so DE GHAMAMENTo PÚBLIGo

CHAMAMENTo púEllco M o$tm22 - pnocuRÂDonta.GERAL oE JusTtÇÂ Do
ESTADO DO CEARÁ. OBJETOT pronp*Çào do ner.âdo imobilituio de tTÀFtpOCATCE co,n o
Íilo de yiúbrlirái possive! furuís locaçáo d+ imóvet pâra abrhâr o§ segurntes óEâos e uddãCer
m,iislÊriei*: 5 (cinco) PROMOTOnl^S DE JUSfIçÁ(3âmbiertes-gab,oetêârcicac Dnvativo
membro. s€r1cc o de um .16 Oabnlees PNE), I iuma) SECRETARIÀ EXíCUTIVÁ tJ^S
P8ÕMCTCFI^S DE JUSTIÇÁ FÂ COMÂRCA DE tTÂptpOCÁ, 1 (um) DECOti, I (ur)
AUDITCTRtC - so pessçqs, 1 trima) 5Ái.a DE ACoRDo [r= NÂo pFRsEctjÇÃc FFN^I. E DE
ÀUDlÊNCtÂ, 1 (umâ) S^t.^ trã REUNTôFS. 1 íum3i Cop E OôZt|tHÁ), 1 íum) ÁReUtvO 1

I$m) AI,LÍOXARIFADÚ. 1 (Uma) BATFnlÁ DF SANHEIÍIoS PÚE!L,ICoS

ímmí]ulrnarÍcmrnm/PNÉ) c 1 lumai êÁ7EHlÁ OE B^NHEtÊOS COLEI'IVOS ptitvÀnvÁ CE
MEMUÍiOS I SÊltvll]CRES (rMUtirÉíeohriid/ÊNE). i {una) ÁREA 

-tECNtCÀ: 
ii\odlünte

rcleta dê propostàs &iorcN dê ovêntuâls interêsÉados que âtonJa4: ss ÉquEilos hlnhr.rs
ospcilicadcs nü Edit3l. Bc@him€nlo de ênvolofEâ com 6s propostú c deumêntos de
habilitêçãô ro êndêreço constnnté @ prêáhbulo do edfial até O6yjl/2022, às l7ho0mtn
(ho.á.lo dê Fotateta/DE). OBTENçÃO DO ÊDrÂL: por meto do ,t Í
htlpJ ew nFÉê.mb.brhorbld!{rânÉErênêlillcltacêsrônlrdôs+êonvenlo&?háma
mnro+ublico/ INFoRHÀçÓES PELO ÊMA|L: ticiteaôLampcê.frô.bí FcdâtÉ2â, § dê
óutuhÍo de 2ú32. AotoÍidade CompetentelpGJ.
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I}ORTARIA A64i2OZ2

Proeessr> N. 2209220g 03.llg

parecer favorável ao Credencia mento e Autorizacão para a oferta cla
Educação Infantil do COLEGIO CRIÂTIVO ate 30/09/ 2026.

Artigt> 2" E-'ta ,,rtlril entrâ el. r'ig.r nl .ratu .rir.slrl'LtbricrcÍ,.

fua;eiro do Norre, 06 de outubr o tle 2022

Prof. [ ) r Jose h,íarco nd c.s ]r,{acê<-l,r l_anrj i nr

Irrcsi.lente tir-r C-'on..1r,,o MunicipaI Jc EiJucacâo.

(l Presirlgrte d<, Consellrt, h,Íunicillal cle Educaçiio tle Jr,razeirr, rioNt,tc, nc., u-\o dc suàs atiriLririt:õcs icgais, RESCII_\1E_

Prof . Dr José L4 arco ncles L.Í:rcê.fi r La ir.l i rrr

Pres iclrn re .lo Conse [r<, M u n ici pa I cle E.luciLc:r<i

,Ar rig<r 1". C.rn i,.,s. n. re l;rtririt.r cl,.r p1iy6g..,y N,.ZZO,ZZO*O3.l*g,
e renr]o r.rn vista .lLle â esc.,lâ cilat]a atende irs exigências no t6ç;1.y1ç ,DOCLIh4 E I\,]TAÇÂO, IN }-R{ESTRLITI-I R{ F ÍS IC]A, CORPOfIOCE}JTE, CORPO TEL]NICO.AD}V{INi*CTRATIVO,
() RGÂ N I ZA tjÃ o tu DÁTr co_p E DAG O(_j ifiA e o RGAN I 24 CiÃ oI]A LiESTÃO ESCICLAR. e meclianre a obtenr-ào Je Conceito. ,;tirucional = 5 (cinco), o COLEGIO SEDE DO SABER Cód.
INEPt 23244593 EntJereço, RUA VALDOMIRO MARC,AL DOCARMO, 361 Bairro: TRTANGULO CEp, 63041-080 Cidade:
JUAZEIRO DO NORTE UF: CE , apresento parecer favorável lao
Credenciamenro e Aurorizaçâo para a oferra da Educação Infanríl
da(o) COLEGIO SEDE DO SABER a«06/|O/ZOZ7.

Artig. 2n. Esf;r tr:.rtaria e nffâ em rri.g.r na <lata,.la sra plrl_.licrr.:io. 
]

r-_F%-,

t ,.rf i.-. -.

§rríf-^P()RTARTA a66i2\22

Process<: N,, 2209190g 05.17 Z

L) llrcsidente do c)1;1,.'"11,,, I\'Íunicipal de Ecrucircão ire ruzrzei«, Jir
Nortc, ntr rlso dq: su;1s :rtribrriq:ires L:Sais, RESC)I-\ E.

PORTARIA a65iZO22

Processt, N" 2208290g0g.166

.llrlzeiro .lc, Norre, 06 ,.le outubro de 2tlZ2
(]R(JANIZA(]ÃO DIDÁ

Arrigo l-. Uom basc no rclarório cio pr.-rcesso N"2209190g05.172
c ren<Jo cru vista quc â cscolâ citaria atcnelc as cxtg('nct{l§ l-lo tocântc Ír
L]OCLJM ENTACÃO, INFRÂESTIIUTL] }LA FÍSICA, CORPC)DOL]ENTE, C]ORITO TECNiC]O "ADÀ,{INISTITATIVC)

TICO-PEDAGOGI( :A c ORGAN rzA(tÀo
DA GITSTÃO ESCC) I-AR. c nrcciiante a olrtcnr:l]o .le Conceito
Institucional = 4 (quatro). o COLEGIO 15 DE NOVEMBRO Cóc]INEP, Z3Z7 5 367 Enclereço: RUA EDGAR COELHO DE
ALENCAR Bairro: SÃO JOSE CEp:63024440 Ciclacle: JUAZEIRODO NOR TE UF: CE, apresento parecer íavorável ao
Credenciamento e Autorizacão para a oferta da Educação Infantil
do COLEGIO 15 DE NOVEMBRO até \O/OL/ZOZ6

Artig. l"' Està p(rrtaria entrá c* r-ig.r na il,ta da s.a pu.iicaci)..

Juazeiro clo Norre, 06 de or_rtubro Je 2022

Prof . L)r J ose lr4 a rco n.lcs lv{1,::ôclo La nd i nr

Presiclenre d,r C}-rnselÍio h4unicipal cle EclucircÍo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.10.06.l. o pregoeiro oficial doMunicípio de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no Lrso cle suas
arribuições legais' torna púrbrico, para conhecirnento cros i^teressados,que estará realizando, arravés da plataforma eletrônica

O Presicier.rrc «l.r flonscllr,r l!4rrrricil-ral di: EJut:ac;riri cL: Juazq:ir,r elcrNorrc, nc, us,i çlt: suas arribuicirr.rs legais, R.ESOi'VE.

Arrigrr l"' corn base 
^o'ciar(irio cio pr.ccss,r N"z20gz90g0 g.166 

,e te'rrl. enr visr, que a escol. citir.l, etencre es exigências ll. t.Cãnte i1DOC L] h,í ENTAÇÃO, I N F}LAESTRLiTUILA FiS ICA, C ORPC)D()(.:ENTE, CORPO TEL-NI(]O-ADN,ÍINISTRATIVO,
OR(]ANIZACÃO Ni»ÁrIt]O-PE DA(IOGICA C ( IR(IANIZACÃO
l)A GESTÃü ES(lOLAR, e rneL{i:lrlrr a obrencãc, de Conceito
Institucional = 4 (quatro), o COLEGIO CRLATIVO Cód. INEP:
23250941 Endereco, Avenida Ailton Gomes Bairro: Franciscanos
CEP: 63020-000 Ciclacle: Juazeiro clo Norte UF: CE, apresento

Ávt§os E ED|TA6

018 DIARIO OFICIAL DO MUNICíP|o
DO NORTE.CE, 07 DE OUTUBRODE2022

JUAZEIRO

- cÍvlE
CONSELHO MUNICIPAL DE



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 07 DE OUTUBR ODE2022 DÉRto oFtctAL Do MUNtcípto 01swww. por da de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modali<Iade Pregão n" 2022.10.06.1,
do tipo eletônico, cujo objeto é a contrâtâcão de empresa especializada
visando a implantação de sorução tecnológica informatizada de gesrão
púrblica obrigatoriarnente err ambiente web, totalmente integrada,
que abranja ainda os servicos de licenciarnento de sofnvare, suporte
técnico, alteracôes legais, corretivas e evolutivas, nos termos e
especificações técnicas anexo ao edital a cargo da secretaria Municipal
de Finanças de Juazeiro clo Norte,/CE, conforme especificacões
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 2l de outubr o de ZOZZ, a partir das
09,00 horas. O inicio de acolhimento das proposras comerciais
ocorrerá a pârtir do dia l0 de outubro de2OZZ, às 09,00 horas.
Maiores informacões na sede da Comissão permanente de Licitação,
sito na Av. Leão Sampaio, n" l?4g - 1" andar _ Lagoa Seca _ CEp:
63.040-000, pelo telefone (gg)3199-0363, no horário de 0g:00 às

\./00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
Norte,/CE, 06 de outubr o <le ZOZZ. Marcos §Tesley Leire Tavares _

Pregoeiro Oficial do Município.

Estado c{o Ceará

Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAC,ÃO. Concorrência 
^" ZOZZ.O7.IZ.|.

Objeto: Contratacão de servicos â serem prestados na pavimentaçâo
com pedra tosca, meio fio e sarjeta em diversas localidades do
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio cle sua Secreraria
cle Iníraestruturâ' nos termos do convênio n" 274/2ozzcelebraclo
com o Gor.erno do Estaclo do Ceará, atrâves da Superintendência de

, 
- 

"ras 
Priblicas - soP, conforme especificações apresenracras no Editar\-/

uonvocarórÍo. Licitante venced.r' a empresa GOMES DE MAT-ros
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, totalizando
sua proposra no valor de R$ Z.0Zg.9g5,26 (sete milhóes setenra e
oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), de
conformidade com o Mapa Comparativo de preços acostado aos
autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" g.666/93

- José Maria Ferreira pontes Neto - Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homologação, 0Z de Ourubro de ZO2Z.

Esrlilo rlo Cc:rri

Prcfeitura lr4unicipaI.le Julrzeiro Jo Norte

AVISO Dfr HOI\,{OI_OCACÃ(). (loncorrôncirr n" 20)2.A7.15.t.
()bletor Contrataçho cie serr.,icos il serern presta<los na ref<.,rrna e
rrrellr.rias enr prédios púhricos pertencentes ao Mu.ici,io rre fua;eirir

J. N.rre,/CE, p.r interméclio Ja sua Sccrctaria de l,ÍracsÍutura,
nos terrncls do Cc,nvênio n' Z? 3/2ü22 celebraclo c6m o Goyern6 clc>

Esrncfu d. oearl, iltrâ\/es Ja superi'rtencrêrrcia .{e ()brrrs pÍrbricls -
sc) P, confbrrn c es pec ificacôes a prcse n tachs no Ecr i tar co nr,,ocaró r i o.
I-.icitanre Vencedor: a erlpresa GOMES DE MATTOS
CONSTRUTOR{ E EMPREENDIMENTOS LTDA, cor:_rlizanclc,
sLtír prol)ostà no vâlor L{e R$ 1 1 "902. 75g, 99 (or-rze m il hries o ir().en ros
c dois rnil serece'tos e círrqtrentà e oito rcais e r1o'entâ e ,o'e cenmrns),
.le c,-rnfonnidade com o Mâpâ C)ornparativr-r rle preços acostaclo aos
cutr)s. H()rn()logo a prescnte Licitaciro nt; íornra da Lei n. g.(t66;/93

- José Maria Ferrcirr Rrntcs Ncto - Orde.llcl,rr ,le l)eslrcsas cl,r
Secreraria Municipal de Infraestrutrrra.

L)ata cla Homologircáor 0Z .-le C)uru

RATIFTCAÇÃO OO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRÂTO DE N" 2oz2.o9.tg-oot

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NORIE, Estado
do ceará, pessoa jurídica de clireito público interno, inscrita no cNpJ,/
MF sob o n" 07.974.082/OOOL-14, por inrermedio da Secretaria
Municipal de Saúde nesre aro representada por sua secretária a Sra.
Francimones Rolim de Albuquerqlle, torna pública a rerificâcão do
Exrrato de Contrato n ZOZZ.O9.|9_001, publica.lo no dià26/09/
Z0ZZ no Diário Oficial do Município de Juazeiro clo Norte,/CE.
onde se lê: ,,coNTRATo N. zoz2.og.lg-001,,, LEIA-SE
"CoNTRATO N" 2022.0 g.z6.oot.

Jtrazeiro do Norte,/CE,06 cle outubro cleZ0ZZ.

EXTRÂTO DE CONTR"{TO N" 2022.iO.O5.OOOI

Extrato do co.trato refere.re à Licitac;ão nir modaliirai{e Ton.racra
de Prec«rs n' 2022.(-19.01.1. p;rrtcs: o Mrrnicípi<> clc.f r.razeiro clo Norte,
Íltr:rvés da Sccrctaria Mt.rnicil:al ile h.rtrac.qtruturÍl e a enlparesa S A
ENGENHARIÁ LTDA. C)bjeto: C_-ontrarac:1o cle sen,icos a serem
prestirclos nzr construçãti da Przrça Raclrel cle eueiroz, lo.:alizzrda no
Bairro Sâo Jose, por interméclio cl,-r Sccrcraritr Municipal tle
Infirestrut.ra cle Juazciro clo Norte,,;,LlE, confbrme,r Termo de Ajuste
n" tlil/CIDADESiZOZZ, celehr:rilri corn a Secreraria clas Cidades
i{c, Estado clo Ceará, coníbrrne especiÍicaçries constântes n. Eclital
(lor\.'()(:ãrorio. Valor T,rtal: R$ 245.021,37 (.luzoiros e qu:rrenra e

cinco rril vinte e rrm reais e trinta c scte ccntâ\,os). praz<t de Exccucã<t:
02 (.lc,is) rtreses. \,'igência r{o (-,or.rtrrtto, até j0zl0(-2.2023. Sisrratários:
f .-.e Muria Ferreir:r R,rtcs Neto e S:rl'ia.o Lirri,c{ .{e A[er.rc,r.

Irr:,r:eiro clo Norte/CE, 05 de ()utubro tle )A22.

ii 'j'

r::1.1::l:, ,§! 13


